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Emenda a Lei Orgânica 
Nº 04 de dezembro 2012

Altera, revisa, suprime, acres-
centa, atualiza e sedimenta o tex-
to da Lei Orgânica Municipal à 
sistemática constitucional vigen-
te e dá outras providências.                            

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 
DOS COQUEIROS, nos termos do art. 29, §§ 1º e 2º da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a presente Emenda ao texto 
da LOM, consistindo na revisão, atualização com alterações, 
textos supressivos, aditivos e a sedimentação da Lei Orgânica 
Municipal. 

 Art. 1º - Ficam alterados, suprimidos, acrescidos arti-
gos, parágrafos, incisos, itens, alíneas e capítulos da Lei Orgâ-
nica Municipal, que passarão a ter a redação adequada e dentro 
da sistemática constitucional vigente.           

 Art. 2º -  Ficam   revogados   os   dispositivos   anteriores 
e devidamente modificados por esta Emenda.     

 Art. 3º - Esta Emenda à LOM entra em vigor na data de 
sua publicação.

                        Barra dos Coqueiros, 14 /dezembro /2012.
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11

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo de Barra dos Coqueiros, constitu-
ídos em Poder Legislativo deste Município, investidos no pleno 
exercício dos poderes constituintes derivados, conferidos no 
art. 29 da Constituição da República Federativa do Brasil, uni-
dos indissoluvelmente pelos mais elevados propósitos de pre-
servar o Estado de Direito, o culto perene à liberdade de todos 
perante a lei, intransigentes no combate a toda forma de opres-
são, preconceito, exploração do homem pelo homem e zelando 
pela Paz e Justiça Social e sob a proteção de DEUS, aprovamos 
e a Mesa Diretora promulga a seguinte Emenda que dá nova 
redação desta Lei Orgânica.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA

  
Art. 1º - O Município de Barra dos Coqueiros, em união in-
dissolúvel da República Federativa do Brasil, com a autonomia 
assegurada pela Constituição da República, tem como funda-
mentos: 

I. A autonomia;
II. A cidadania;
III. A dignidade da pessoa humana;
IV. Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V. Pluralismo político;

§ 1º - A autonomia do Município configura-se, especialmente, 
por meio de:  
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I.   Elaboração e promulgação da Lei Orgânica; 
II.   Eleição do Prefeito e Vice-Prefeito e Vereadores; 
III.   Organização de seu Governo e Administração. 

Art. 2º - Todo o Poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos diretamente, nos termos da Consti-
tuição Federal, da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica.

Art. 3º - São objetivos fundamentais dos cidadãos deste Muni-
cípio e de seus representantes:

I. Assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e so-
lidária;

II. Contribuir para o desenvolvimento municipal, estadual e 
nacional;

III. Erradicar a pobreza e a marginalização, e reduzir as desi-
gualdades sociais na área urbana e rural;

IV. Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade, religião e quaisquer outras formas de 
discriminação.

V. Assegurar, nos termos da Constituição Federal, da Consti-
tuição Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à saúde, ao 
trabalho, à educação, ao lazer, ao transporte, à segurança, 
à proteção à maternidade e à infância, à assistência aos de-
samparados, à moradia e a um meio ambiente equilibrado.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   12 03/04/2013   09:35:48



Barra dos Coqueiros

13

Art. 4º - O Município de Barra dos Coqueiros, com sede na 
cidade que lhe dá o nome, dotado de autonomia política, admi-
nistrativa e financeira, rege-se por esta Lei Orgânica.

Art. 5º - São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Executivo e o Legislativo.

Art. 6º - São símbolos do Município: a sua Bandeira, seu Hino 
e seu Brasão.

Art. 7º - Incluem-se entre os bens do Município, os imóveis, 
por natureza ou acessão física, e os móveis que atualmente se-
jam do seu domínio ou a ele pertençam, bem assim os que lhe 
vierem a ser atribuídos por lei e os que incorporem ao seu pa-
trimônio por ato jurídico perfeito.

CAPÍTULO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 8º - O Município poderá dividir-se, para fins exclusiva-
mente administrativos, em bairros, povoados e distritos:
  
 I. Denominam-se bairros as porções contínuas e contíguas do 
território da sede, com denominação própria, representando 
meras divisões geográficas desta;
II. Povoado são povoações em áreas rurais de menor propor-
ção territorial que os distritos;  
III. Distrito é a parte do território do Município dividido para 

fins administrativos de circunscrição territorial e jurisdi-
ção municipal, com denominação própria.

Art. 9º - A criação, organização, supressão ou fusão de distri-
tos, depende de lei, após consulta plebiscitária às populações    
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diretamente interessadas, observadas a legislação estadual es-
pecífica e o atendimento aos requisitos estabelecidos no artigo 
desta Lei Orgânica. 

Parágrafo único – O distrito pode ser criado mediante fusão 
de dois ou mais distritos, aplicando-se, neste caso, as normas 
estaduais e municipais cabíveis relativas à criação e à supressão. 

Art. 10 - São requisitos para criação de distritos:
   
I.  População, eleitorado e arrecadação não inferiores à sexta-

-parte exigida para criação de município;
II. existência no povoado sede de, pelo menos, cinquenta mo-

radias, escola pública, posto policial e posto de saúde.

Parágrafo único – Comprovar-se-á o atendimento às exigên-
cias enumeradas neste artigo mediante:

I. Declaração emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) de estimativa de popula-
ção;

II. Certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifi-
cando o número de eleitores;

III. Certidão emitida pelo Agente Municipal de Estatística de  
Barra dos Coqueiros ou pela repartição competente da ju-
risdição, certificando o número de moradias;

IV. Certidão do Órgão Fazendário Estadual e Municipal, cer-
tificando a arrecadação na respectiva área territorial;

V. Certidões emitidas pelas Secretarias de Educação, de 
Saúde e de Segurança Pública do Estado, certificando a 
existência de escola pública, postos de saúde e policial na 
povoação sede. 

Art. 11 – Na fixação das divisas distritais devem ser observadas 
as seguintes normas:
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I. Sempre que possível, serão evitadas formas assimétricas, 
estrangulamentos e alongamentos exagerados;

II. Preferência para a delimitação das linhas naturais facil-
mente identificáveis;

III. Na existência de linhas naturais, utilização de linha reta, 
em que os pontos naturais ou não sejam facilmente identi-
ficáveis;

IV. É vedada a interrupção da continuidade territorial do Mu-
nicípio ou do distrito de origem.

Parágrafo único – As divisas distritais devem ser descritas tre-
cho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, aquelas em que 
coincidirem com os limites municipais.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 12 – Compete ao Município de Barra dos Coqueiros:
 
I. Administrar seu patrimônio;
II. Legislar sobre assuntos de interesse local;
III. Suplementar as legislações federal e estadual no que couber;
IV.  Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 

bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obri-
gatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; 

V. Criar, organizar e suprimir distritos ou povoados, ob-
servada a legislação estadual; 

VI. Organizar o quadro funcional, plano de carreira e esta-
belecer o regime de seus servidores;
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VII. Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con-
cessão ou permissão, entre outras, os seguintes serviços:

VIII. Transporte coletivo urbano e intermunicipal, que terá 
caráter essencial;

IX. Abastecimento de água e esgotos sanitários;
X. Mercados, feiras e matadouros locais;
XI. Cemitérios e serviços funerais;
XII. Iluminação pública;
XIII. Limpeza pública, coleta domiciliar, hospitalar, detri-

tos industriais destinando o lixo em área adequada, 
como aterro sanitário.

XIV. Manter, com cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programa de educação básica e profissio-
nalizante;

XV. Prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 
da população;

XVI. Promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, 
do parcelamento e da ocupação do solo urbano, res-
peitando o Plano Diretor Municipal;

XVII. Promover a proteção do patrimônio histórico, cultu-
ral, artístico, turístico e paisagístico local, observadas 
a legislação e as ações fiscalizadoras federal e estadual;

XVIII. Promover a cultura, a arte, o desporto e o lazer;
XIX. Fomentar a produção agropecuária, industrial, co-

mercial, artesanal e demais atividades econômicas, 
especialmente a citricultura;

XX. Realizar serviços de assistência social, diretamente ou 
por meio de instituições privadas, conforme critério e 
condições estabelecidos em Lei Municipal;

XXI. Fixar:
XXII. Tarifas dos serviços públicos, inclusive dos transpor-

tes públicos;
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XXIII. Horário de funcionamento dos estabelecimentos pú-
blicos municipais.

XXIV. Sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XXV. Regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
XXVI. Conceder licença para:
a) Localização, instalação e funcionamento de estabele-

cimentos industriais, comerciais e de serviços;
b) Afixação de outdoor, letreiros, faixas em locais públi-

cos, emblemas e utilização de alto falantes para fins de 
publicidade e propaganda em locais públicos;

c) Exercício do comércio eventual de ambulante;
d) Realização de jogos, espetáculos e divertimentos pú-

blicos, observadas as prescrições legais;
e) Prestação dos serviços de táxis e/ou mototáxis ou 

congêneres e demais serviços de utilidade pública.
XXVII. Elaborar, implantar e executar a política de desenvol-

vimento urbano, com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais das áreas habita-
das e garantir o bem estar de seus habitantes;

XXVIII.Elaborar e executar, com a participação das associa-
ções representativas da comunidade, o plano diretor 
como instrumento básico da política de desenvolvi-
mento e de expansão urbana deste Município;

XXIX. Dispor, mediante lei específica, sobre o adequado 
aproveitamento do solo urbano não edificado e subu-
tilizado, podendo promover o parcelamento ou edi-
ficação compulsória, tributação progressiva ou desa-
propriação, na forma da Constituição Federal, caso o 
seu proprietário não promova seu adequado aprovei-
tamento;

XXX. Constituir a guarda municipal, destinada à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, inclusive dos bens 
privados, conforme dispuser a lei;
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XXXI.  Planejar e promover a defesa permanente contra as 
calamidades públicas;

XXXII. Legislar sobre licitação e contratação em todas as moda-
lidades para administração pública municipal, direta e 
indiretamente, inclusive as fundações públicas munici-
pais e empresas sob o seu controle, respeitadas as nor-
mas gerais da legislação federal;

XXXIII. Participar da gestão regional na forma que dispuser a lei 
estadual;

XXXIV. Ordenar o trânsito nas vias públicas e a utilização do sis-
tema  viário;

XXXV. Disciplinar a localização, instalação, funcionamento de 
máquinas, motores, estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços prestados ao público;

XXXVI. Fiscalizar e implementar ações no sentido de impedir 
invasões de bens imóveis de propriedade do Município.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 13 – É competência comum do Município de Barra dos 
Coqueiros, do Estado e da União:

I. Zelar pela guarda da Constituição, da lei e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II. Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia  das pessoas portadoras de necessidades especiais;

III. Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisa-
gens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, inclusi-
ve, arcando com os ônus correspondentes;

IV. Impedir a evasão, a destruição e a descentralização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artísti-
co ou cultural, sob pena de responsabilidade;

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   18 03/04/2013   09:35:48



Barra dos Coqueiros

19

V. Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
à ciência;

VI. Proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII. Preservar as florestas, a fauna e a  flora;
VIII. Fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX. Promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico;

X. Combater as causas da pobreza e os fatores de margi-
nalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos;

XI. Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de di-
reitos de pesquisas e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu território;

XII. Estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 14 - Compete ao Município de Barra dos Coqueiros su-
plementar a Legislação Federal e a Estadual no que couber e 
naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, visando 
adaptá-la à realidade e às necessidades locais. 

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 15 - Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, ao 
Município é vedado:
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I. Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-
-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da Lei, a colaboração 
e interesses pela preservação dos costumes históricos 
e culturais públicos;

II. Recusar fé aos documentos públicos;
III. Criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV. Permitir ou fazer uso de bens de seu patrimônio como 

meio de propaganda político-partidária;
V. Outorgar isenções ou anistias fiscais ou permitir a re-

missão de dívidas sem interesse público justificado e 
sem fins lucrativos, sob pena de nulidade do ato;

VI. Exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;
VII. Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontram em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou fun-
ções por eles exercidas, independentemente de deno-
minação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

VIII. Estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, 
de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou 
destino;

IX. Cobrar tributos:
a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou reajustados;
b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido pu-

blicada a lei que o instituiu ou reajustou.    
X. Utilizar tributos como efeito de confisco;
XI. Estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, 

por meios de tributos, ressalvadas a cobrança de pe-
dágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 
público; 

XII. Instituir impostos sobre:

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   20 03/04/2013   09:35:48



Barra dos Coqueiros

21

a) Patrimônio, renda ou serviço da União, do Estado 
e de outros Municípios, e as autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se 
refere ao patrimônio, renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou a delas decorrentes;

b) Templo de qualquer culto;
c) Patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, 

fundações, entidades sindicais dos trabalhadores, das 
associações comunitárias, das instituições de educa-
ção e assistência social, sem fins lucrativos, declarados 
de utilidade pública, atendidos os requisitos da lei;

d) Livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 - A administração pública direta, indireta ou fundacio-
nal de qualquer dos Poderes do Município de Barra dos Co-
queiros, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade, eficiência e, também, ao seguinte:

I. Garantia da participação dos cidadãos e de suas orga-
nizações administrativas, através de conselhos cole-
giados em audiências públicas, além dos mecanismos 
previstos na Constituição Federal, na Constituição Es-
tadual e desta Lei Orgânica;

II. Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabeleci-
dos em lei, assim como os estrangeiros, na forma da lei;
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III. A investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexibilidade do cargo ou emprego, na forma prevista 
em lei, ressalvadas para cargo em comissão declarada 
em lei de livre nomeação e exoneração;

IV. O prazo de validade do concurso público será de dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

V. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prio-
ridade sobre novos concursados para assumir cargo ou 
emprego na carreira;

VI. As funções de confiança serão exercidas, exclusiva-
mente, por servidores ocupantes de cargo efetivo e os 
cargos em comissão, a serem preenchidos por servi-
dores de carreira nos casos,  condições e percentuais 
mínimos previstos em lei, destinam-se apenas as atri-
buições de direção, de chefia e de assessoramentos;

VII. A lei reservará percentual dos cargos e empregos pú-
blicos para as pessoas portadoras de necessidades es-
peciais e definirá os critérios de sua admissão;

VIII. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público;

IX. A remuneração dos servidores públicos e os subsídios 
dos agentes políticos, somente poderão ser fixados ou 
alterados por norma específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices;

X. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não po-
derão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XI. É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias, para efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público;
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XII. Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público municipal  não serão computados nem acumu-
lados para fins de concessão de acréscimos anteriores;

XIII. Os vencimentos dos servidores públicos municipais 
são irredutíveis e a remuneração observará o disposto 
nos incisos X e XI deste artigo;

XIV. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários, ob-
servado em qualquer caso o limite estabelecido em lei:

XV. A de dois cargos de professor;
XVI. A de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
XVII. A de dois cargos ou empregos privativos de profissio-

nais da saúde,  com profissões regulamentadas.
XVIII. À proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, empresas públicas, socie-
dade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente pelo poder público;

XIX. Nenhum servidor será designado para as funções não 
constantes das atribuídas ao cargo que ocupa, a não ser 
na hipótese de substituição, percebendo gratificação 
estabelecida em lei;

XX. A administração tributária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedências sobre os demais setores administrativos, 
na forma da lei;

XXI. Somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, socie-
dade de economia mista e de fundação, cabendo a lei 
complementar, neste último caso definir as áreas de sua 
atuação;

XXII. Depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior, assim como a participação delas em 
empresas privadas;

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   23 03/04/2013   09:35:49



Lei Orgânica do Município

24 25

XXIII. Ressalvados os casos determinados na legislação fede-
ral específica, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratadas mediante processo de licitação pú-
blica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica, in-
dispensável à garantia das obrigações;

XXIV. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
empregos públicos e funções de administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes do Município, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outras espécies remuneratórias, percebidas 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pes-
soais ou de qualquer natureza, não poderão exceder ao 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, aplicando-se como limite no Mu-
nicípio, o subsídio fixado para o Prefeito;

XXVI. É vedada a dispensa de servidores sindicalizados, a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, 
até um ano após o final do mandato, salvo se cometer 
falta grave nos termos da lei.

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos municipais, deverão ter cará-
ter educativo, informativo ou de orientação social, dela não po-
dendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridade ou de servidores públicos;

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos III e IV deste 
artigo, implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da Lei;
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§ 3º - A lei disciplinará a forma de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especial-
mente: 

I. As reclamações relativas a apresentação dos serviços pú-
blicos em geral, asseguradas a manutenção de serviço de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa 
e interna, da qualidade dos serviços;

II. O acesso dos usuários a registros administrativos e a in-
formações sobre atos do governo;

III. A disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão em 
suspensão dos direitos políticos, perda da função pública, in-
disponibilidade dos bens e ressarcimento do erário, na forma 
e gradação prevista na legislação federal, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

§ 5º - O Município e os prestadores de serviços públicos mu-
nicipais responderão pelos danos que seus agentes, nesta qua-
lidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 6º- A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupan-
te de cargo ou emprego da administração direta e indireta, que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 7º- A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus adminis-
tradores e o poder público, que tenha por objetivo a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre: 
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I. O prazo de duração do contrato;
II. Os controles e critérios de avaliação de desempenho, di-

reitos, obrigações e responsabilidades dos dirigentes;
III. A remuneração do pessoal.

§ 8º- É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 da Constituição Federal, com 
a remuneração de cargo, emprego e função pública, ressalva-
dos os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal e 
desta Lei Orgânica, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
Art. 17 - O Poder Executivo Municipal é obrigado a adotar pla-
no de cargos, carreira, funções e vencimentos.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 18 – O Município de Barra dos Coqueiros instituirá, no 
âmbito de sua competência, regime jurídico estatutário e plano 
de carreira para os servidores da administração pública direta 
ou indireta, das autarquia e das fundações públicas.

§ 1º - A lei assegurará aos servidores da administração direta 
e indireta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores 
do Poder Executivo e Legislativo ressalvado as vantagens de ca-
ráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2º - Aplicam-se aos servidores municipais os direitos seguintes:

I. Salário mínimo, fixado em lei nacionalmente unifica-
do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas 
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e as de sua família com moradia, alimentação, saúde, 
educação, lazer, vestuário, higiene, transporte, previ-
dência social, com reajustes periódicos que lhe preser-
vem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

II. Irredutibilidade de salário, salvo o disposto em con-
venção ou acordo coletivo;

III. Décimo terceiro salário com base na remuneração in-
tegral ou no valor da aposentadoria;

IV. Remuneração do trabalho noturno superior a do diurno;
V. Salário família pago em razão do dependente do traba-

lhador de baixa renda nos termos da lei;
VI. Duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) 

horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, facul-
tada a compensação de horários e a redução da jorna-
da, mediante acordo ou convenção coletiva de traba-
lho;

VII. Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

VIII. Remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em 50% (cinquenta) por cento do normal;

IX. Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
(1/3) um terço a mais do que a remuneração normal;

X. Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salá-
rio, de 180 (cento e oitenta) dias;

XI. Licença à paternidade, nos termos da lei;
XII. Proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XIII. Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XIV. Proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, ida-
de, cor ou estado civil;
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XV. Fica garantida à funcionária pública que fizer adoção 
de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, dentro 
dos critérios estabelecidos em lei, licença de 180 (cen-
to e oitenta) dias, sem prejuízo de seus vencimentos e 
vantagens.

XVI. Seguro contra acidente de trabalho;
XVII. Aperfeiçoamento pessoal e funcional;
XVIII. Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, nos 

termos da lei;
XIX. Licença para interesse particular e sem remuneração. 

§ 3º - O membro de poder, o detentor de mandato eletivo e 
os secretários municipais serão remunerados, exclusivamente, 
por subsídios fixados em parcela única, vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o que dispõem os artigos 37, X e XI; 39 § 4 º; e 
153 § 2º, da Constituição Federal.                          

§ 4º - Os Poderes Executivos e Legislativos publicarão, anual-
mente, os valores dos subsídios e das remunerações dos cargos 
e empregos públicos.

§ 5º - A lei municipal poderá estabelecer a relação entre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto nesta Lei Orgânica.

§  6º -  O tempo de serviço público federal, estadual ou muni-
cipal será computado integralmente para efeitos de aposenta-
doria e de disponibilidade, incorporando-se a esse tempo as 
licenças prêmio não gozadas pelo servidor que, neste caso, é 
contado em dobro.  

Art. 19 - O servidor público municipal será aposentado nos ter-
mos das Constituições Federal e Estadual, e desta Lei Orgânica.
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Art. 20 - Ao servidor público municipal, em exercício de man-
dato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I. Tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual , fica-
rá afastado de seu cargo, emprego ou função;

II. Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remu-
neração;

III. Investido no mandato de Vereador, havendo compatibi-
lidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo do subsídio do cargo 
eletivo, e não havendo compatibilidade, será aplicada a 
norma do inciso anterior;

IV. Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercí-
cio do mandato eletivo, seu tempo de serviço será conta-
do para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;

V. Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta-
mento, os valores são determinados como se no exercício 
estivesse.

Art. 21 - São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os 
servidores municipais nomeados para cargo de provimento 
efetivo em virtude de concurso público.

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo:

I. Em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II. Mediante processo administrativo em que lhe seja asse-

gurada ampla defesa;
III. Mediante procedimento de avaliação periódica de de-

sempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa.
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§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeni-
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilida-
de com renumeração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveita-
mento em outro cargo.

§ 4º - Como condição para a aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão insti-
tuída para essa finalidade.

Art. 22 – É livre a associação profissional ou sindical do servidor 
público municipal na forma da lei federal, observando o seguinte:

I. É vedada a criação de mais de uma organização sindi-
cal, em qualquer grau, representativa de categoria profis-
sional ou econômica, na mesma base territorial, para os 
servidores da administração direta, das autarquias e das 
fundações;

II. É assegurado o direito de filiação de servidores, profis-
sionais liberais, profissionais da área de saúde, à associa-
ção sindical de sua categoria;

III. Os servidores da administração indireta, das empresas 
públicas e de economia mista, poderão associar-se em 
sindicato próprio;

IV. Ao sindicato dos servidores públicos municipais cabe a de-
fesa dos direitos e interesses coletivos e individuais da cate-
goria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;
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V. A assembleia geral fixará a contribuição que, em se tra-
tando de categoria profissional, será descontada em folha, 
para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição 
prevista em lei;

VI. Ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado ao 
sindicato;

VII. É obrigatório a participação do sindicato nas negocia-
ções coletivas  de  trabalho;

VIII. O servidor aposentado filiado tem direito a votar e ser 
votado nas organizações sindicais.

Art. 23 - O direito de greve será exercido nos termos e nos li-
mites definidos em lei específica.

Art. 24 - A lei disporá, em caso de greve, sobre o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade.

Art. 25 - É assegurada a participação dos servidores públicos 
municipais, por eleição, nos colegiados da administração pú-
blica em que seus interesses profissionais ou previdenciários 
sejam objeto de discussão e deliberação.

Art. 26 - Haverá uma instância colegiada administrativa para 
dirimir controvérsias entre o Município e seus servidores pú-
blicos, garantida a paridade na sua composição.

Art. 27 - O Município instituirá Conselhos de política de admi-
nistração e remuneração de pessoal, integrados por servidores 
designados pelos respectivos poderes.
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 TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 28 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal que tem funções legislativas, de fiscalização e julgamento e 
de controle externo do Executivo, de julgamento político ad-
ministrativo, de assessoramento ao Poder Executivo e de ad-
ministração de sua economia interna.

Parágrafo único – Cada legislatura tem a duração de 4 (quatro) 
anos, correspondente cada ano a uma Sessão Legislativa.

Art. 29 - A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional, como representantes do povo, com 
mandato de  4 (quatro)  anos.

§ 1º - São condições de elegibilidade para o exercício do man-
dato de Vereador, de acordo com o art. 14, § 3º da Constituição 
Federal:

I. A nacionalidade brasileira;
II. O pleno exercício dos direitos políticos;
III. O alistamento eleitoral;
IV. O domicílio eleitoral na circunscrição;
V. A filiação partidária;
VI. A idade mínima de dezoito anos;
VII. Ser alfabetizado.
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§ 2º - O número de vereadores deste Município será de 11 
(onze), observado o censo do IBGE e os parâmetros estabeleci-
dos na Constituição Federal.

Art. 30 - A Câmara Municipal reunir-se-á anual e ordinaria-
mente, na sede do Município, de 02 de fevereiro a 17 de julho e 
de 1º de agosto a 22 de dezembro, podendo reunir-se também 
por convocação extraordinária.

§ 1º - As reuniões inaugurais de cada sessão legislativa mar-
cadas para as datas que lhes correspondem serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando coincidirem com 
sábados, domingos e feriados.

§ 2º - A convocação extraordinária da Câmara far-se-á:

I. Pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II. Pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da casa, em casos de urgência ou interesse 
público relevante;

III. Pela Comissão Representativa da Câmara.

§ 3º - Na sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara Munici-
pal somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convo-
cada, vedado o pagamento de parcela indenizatória em razão 
da convocação.

§ 4º - As sessões da Câmara Municipal serão sempre iniciadas 
com a expressão: “Sob a proteção de Deus e em nome do povo 
de Barra dos Coqueiros e havendo número  legal, declaro aber-
ta a presente sessão”.

Art. 31 - As deliberações da Câmara serão tomadas por maio-
ria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros, sal-
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vo disposição em contrário prevista no Regimento Interno da 
Casa ou disposição desta Lei Orgânica.

Art. 32 - A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida, 
por recesso, sem a deliberação sobre os projetos de leis do ciclo 
orçamentário.

Art. 33 - As Sessões da Câmara realizar-se-ão em recinto des-
tinado ao seu funcionamento, salvo hipóteses previstas no Re-
gimento Interno.

§ 1º - O dia e horário das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 
Especiais da Câmara Municipal serão estabelecidos de acordo 
com o que dispuser o Regimento Interno.

§ 2º - Poderão ser realizadas Sessões Solenes fora do recinto da 
Câmara.  

§ 3º - No recinto de reuniões do Plenário não poderão ser afi-
xados quaisquer símbolos, quadros, faixas, cartazes ou fotogra-
fias que impliquem propaganda político-partidária, ideológica, 
religiosa ou de cunho promocional de pessoas vivas ou de en-
tidades de qualquer natureza.

§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica à colocação de bra-
são ou bandeira do País, Estado e do Município, na forma da 
legislação aplicável.

Art. 34 - As Sessões serão públicas, salvo deliberação em con-
trário, por voto de 2/3 (dois terços), dos Vereadores, adotado 
em razão de motivo relevante.

Art. 35 - As Sessões somente serão abertas com a presença de, 
no mínimo, 1/3 (um terço) dos Membros da Câmara, não po-
dendo, neste caso, haver deliberação.
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§ 1º - As deliberações da Câmara terão duas discussões, exce-
tuando-se as moções, as indicações e os requerimentos, decre-
tos legislativos e resolução, que terão apenas uma discussão e 
votação.

§ 2º - Considerar-se-á presente à Sessão, o Vereador que assi-
nar o livro de presença até a declaração de abertura dos traba-
lhos, da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e/
ou de votação. 

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL

Art. 36 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Pre-
feito, legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente sobre:

I. Assunto de interesse local, inclusive suplementando 
a legislação federal e a estadual, notadamente no que 
diz respeito:

II. Saúde, a assistência pública e à proteção e garantia 
das pessoas de necessidades especiais;

III. Proteção de documentos, obras, outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural como os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológi-
cos do Município;

IV. Impedir a evasão, destruição e descaracterização de 
obras de arte e outros bens de valor histórico, artísti-
co e cultural do Município;

V. Abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI. Proteção ao meio ambiente e ao combate a poluição 
em qualquer de suas formas;
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VII. Incentivo à indústria e ao comércio;
VIII. Criação de distritos industriais;
IX. Fomento da produção agropecuária e a organização 

do abastecimento  alimentar;
X. Promoção de programas de construção de moradias, 

melhorando as condições habitacionais e de sanea-
mento básico;

XI. Combater as causas da pobreza e os fatores da margi-
nalização, promovendo a integração social dos seto-
res desfavorecidos;

XII. Registro, acompanhamento e fiscalização das conces-
sões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e 
minerais em seu território;

XIII. Estabelecimento e implantação da política de educa-
ção para o  trânsito;

XIV. Cooperação com a União e o Estado, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem estar so-
cial atendendo as normas fixadas em lei complemen-
tar federal;  

XV. Uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins;

XVI. Políticas públicas do Município.
XVII. Tributos municipais, bem como autorizar isenção e 

anistias fiscais e a remissão de dívidas;
XVIII. Orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orça-

mentárias, bem como autorizar a abertura de crédi-
tos suplementares e especiais;

XIX. Obtenção e concessão de empréstimo e operações de 
crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

XX. Concessão de auxílio e subvenções;
XXI. Concessão e permissão de serviços públicos;
XXII. Concessão de direito real de uso de bens municipais;
XXIII. Alienação de bens  imóveis;
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XXIV. Aquisição de bens imóveis, destinado à  doação;
XXV. Criação, organização e supressão de distritos ou po-

voados, observada a legislação estadual;
XXVI. Criação, alteração, extinção de cargos, empregos e 

funções públicas e fixação na respectiva remuneração;
XXVII. Plano diretor;
XXVIII. Alteração e denominação de prédios, vias e logra-

douros públicos;
XXIX. Ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano;
XXX. Organização e prestação de serviços públicos;

Art. 37 - Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre 
outras, as seguintes atribuições:

I. Elaborar o seu Regimento Interno;
II. Eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na for-

ma desta Lei Orgânica e do Regimento Interno;
III. Fixar, em cada legislatura para a subsequente, o subsí-

dio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, bem 
como dos Secretários Municipais;

IV. Autorizar a fixação da remuneração dos agentes públi-
cos, obedecidos os limites legais e assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices na forma da lei.

V. Exercer, com auxílio do Tribunal de Contas ou órgão 
estadual competente, a fiscalização financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial do Município;

VI. Julgar as contas anuais do Município, compreendendo 
as da Prefeitura e da Mesa da Câmara e apreciar os re-
latórios sobre a execução dos planos de governo;

VII. Sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem o poder regulamentar ou dos limites de de-
legação legislativa;
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VIII. Dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção de cargos, empregos 
e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixa-
ção da respectiva remuneração, observados os parâme-
tros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

IX. Autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quan-
do a ausência exceder a 10 (dez) dias;

X. Mudar, temporariamente a sua sede;
XI. Fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclu-

ídos os da administração indireta e funcional;
XII. Proceder à tomada de Contas anuais do Prefeito Mu-

nicipal, quando não apresentadas à Câmara, dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o encerramento 
do exercício anterior;

XIII. Processar e julgar  o Prefeito,  o vice-Prefeito e os Vere-
adores na forma da lei;

XIV. Representar ao Procurador Geral de Justiça, mediante 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos seus membros, con-
tra o Prefeito, o Vice-Prefeito e Secretários Municipais 
ou ocupantes de cargos da mesma natureza, pela prá-
tica de crime contra a Administração Pública que tiver 
conhecimento;

XV. Dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de 
sua renúncia e afastá-los definitivamente do cargo, nos 
termos previsto em lei;

XVI. Conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Ve-
readores para afastamento do cargo;

XVII. Criar Comissões Especiais de Inquéritos sobre fato de-
terminado que se inclua na competência da Câmara 
Municipal, sempre que o requerer pelo menos 1/3 (um 
terço) dos membros da Câmara;

XVIII. Convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos da mesma natureza ou quaisquer outros servi-
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dores para prestar informações sobre matéria de sua 
competência;

XIX. Solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre as-
suntos referentes à Administração;

XX. Autorizar referendo e convocar plebiscito;   
XXI. Conceder Títulos de Cidadão Honorífico ou conferir 

homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham 
prestado relevantes serviços ao Município ou nele se 
tenham destacados pela atuação exemplar na vida pú-
blica e particular, bem como emitir moção de alerta, 
repúdio ou Título de Persona non Grata, mediante pro-
posta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara.

§ 1º - A Câmara de Vereadores ou quaisquer de suas Comissões 
poderão convocar Secretários Municipais ou quaisquer titulares 
de órgãos diretamente subordinados ao Executivo para pres-
tarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, importando 
crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

§ 2º - Os Secretários Municipais poderão comparecer à Câmara 
Municipal ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa 
e mediante entendimentos com a Mesa Diretora, para exporem 
assunto de relevância de sua Secretaria.

§ 3º - A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escri-
tos de informações a Secretários Municipais ou a qualquer das 
pessoas referidas no § 2º deste artigo, importando em crime 
de responsabilidade a recusa ou o não atendimento, dentro do 
prazo de trinta (30) dias, bem como a prestação de informa-
ções falsas.

Art. 38 - A Mesa da Câmara enviará ao Poder Executivo, até 
31 de julho de cada exercício, a sua proposta orçamentária, de-
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vendo ser incluída no orçamento geral do Município para o 
exercício seguinte.

SEÇÃO III
DOS VEREADORES

DA INVIOLABILIDADE DOS VEREADORES

Art. 39 – Os Vereadores, agentes políticos do Município, são 
invioláveis no exercício do mandato, por suas opiniões, pala-
vras e votos, na circunscrição do Município, e terão livre aces-
so às repartições públicas, seus documentos e as informações 
relevantes do interesse do município.

Parágrafo único - Os Vereadores não serão obrigados a teste-
munhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiaram 
ou deles receberam informações.

Art. 40 – É vedado ao Vereador:

I – Desde a expedição do diploma:

I. Firmar ou manter contrato com o município, com suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista ou com concessionárias de serviço públi-
co, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas unifor-
mes;

II. Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remune-
rado, inclusive os que sejam demissíveis ad nutum, nas 
entidades constantes da alínea anterior, salvo aprovação 
em concurso público, observado o disposto no art. 38 da 
Constituição Federal.
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II – Desde a posse:

I. Ocupar cargo, função ou emprego na administração pú-
blica direta ou indireta do Município, de que seja demis-
síveis ad nutum, salvo o cargo de Secretário Municipal ou  
equivalente;

II. Exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 
III. Ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica 
de direito público do Município, ou nela exercer função 
remunerada; 

IV. Patrocinar causa junto ao Município em que seja interes-
sada qualquer das entidades a que se refere à alínea “I” do 
inciso I deste artigo.

Art. 41– Perderá o mandato o Vereador:

I. Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 
artigo anterior;

II. Cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar ou atentatório às instituições vigen-
tes; 

III. Que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa 
anual, a 1/3 (terça parte) das Sessões Ordinárias da Câ-
mara, salvo motivo de doença devidamente comprovada, 
licença ou missão autorizada pela edilidade;

IV. Que ausentar-se do Município por prazo superior a 10 
(dez) dias ou deixar de comparecer às sessões por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias por motivos alheios à 
edilidade; 

V. Que perder ou tiver suspensos os direitos políticos, na 
forma da lei;
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VI. Quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica, nas Constituição Federal e Estadual;

VII. Que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado.

VIII. Que fixar residência fora da jurisdição do Município,

§ 1º - Além de outros casos definidos no Regimento Interno 
da Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o 
decoro parlamentar, o abuso das prerrogativas asseguradas ao 
Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais ou 
revelar o conteúdo de debates considerados secretos pela casa 
legislativa.

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
declarada pela Câmara por decisão de dois terços (2/3) dos 
seus membros, mediante provocação da Mesa ou de Partido 
Político representado no Legislativo, assegurada ampla defesa.

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos, III, IV e V, a perda será 
declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante pro-
vocação de qualquer de seus membros ou de Partido Político 
representado na Casa, assegurada ampla defesa.

SEÇÃO IV
DAS LICENÇAS

Art. 42 - O Vereador poderá licenciar-se:

I. Por motivo de doença impeditiva do exercício de suas 
funções, devidamente comprovada por perícia ou por 
junta médica;

II. Para tratar, sem remuneração, de interesse particular, des-
de que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) 
dias por Sessão Legislativa;
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III. Para desempenhar missões temporárias, de caráter cultu-
ral ou de interesse do Município;

IV. Para desempenhar as funções de Secretário do Município 
ou função  equivalente;

V. Por até 180 (cento e oitenta) dias no caso da gestante ou 
adoção;

§ 1º - Não perderá o mandato, considerando-se automatica-
mente licenciado, o Vereador investido no cargo de Secretário 
Municipal ou equivalente.   

§ 2º - O Vereador licenciado nos termos dos incisos I, III e V 
perceberão sua remuneração integral.

§ 3º - Independentemente de requerimento, considerar-se-á 
como faltante o não comparecimento às reuniões dos Vereado-
res privados temporariamente de sua liberdade, em virtude de 
processo criminal em curso.

§ 4º- No caso do § 1º, o Vereador considerar-se-á automatica-
mente licenciado, sendo-lhe facultado optar pela remuneração.

§ 5º - O exercício da vereança por servidor público se dará de 
acordo com o estabelecido no art. 38 da Constituição Federal.

§ 6º - O Vereador ocupante de cargo, emprego ou função pú-
blica municipal é inamovível de ofício pelo tempo de duração 
do seu mandato.  

Art. 43 - Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos 
casos de vaga, de investidura em funções prevista neste artigo 
ou licença a partir de 121 (cento e vinte e um) dias.
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§ 1º - O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação, salvo motivo 
justo e aceito pela Câmara, admitindo-se nesse caso prorroga-
ção do prazo.

§ 2º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente 
da Câmara comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, ao Tribunal Regional Eleitoral.

§ 3º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não 
for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos Verea-
dores remanescentes.
 
Art. 44 - No ato da posse os Vereadores apresentarão declara-
ção de bens, com indicação das fontes de renda, repetida ao 
final de cada exercício financeiro, bem como, nos casos de tér-
mino de mandato, renúncia ou afastamento efetivo do mesmo, 
sendo arquivada em pasta.

SEÇÃO V
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 45 - A Câmara Municipal reunir-se-á, em Sessão Legislati-
va, a 1º de janeiro, do ano subsequente às eleições municipais, 
para posse dos seus membros, eleição e posse  da Mesa Direto-
ra, do Prefeito e do Vice-Prefeito.

§ 1º A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará in-
dependente de número, sob a Presidência do Vereador mais 
idoso dentre os eleitos. 

§ 2º - O vereador que não tomar posse na sessão prevista no 
parágrafo anterior deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob 

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   44 03/04/2013   09:35:49



Barra dos Coqueiros

45

pena de perda do mandato, salvo motivo justo e aceito pela 
maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 3º - Imediatamente a posse, os Vereadores reunidos, confor-
me § 1º e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, 
elegerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente 
empossados.

§ 4º- Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso dentre 
os eleitos presentes, permanecerá na Presidência e convocará 
sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 5º - A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, 
far-se-á a partir do segundo período legislativo e até a última 
sessão ordinária do segundo ano de cada legislatura, e a posse 
dos eleitos para nova Mesa Diretora dar-se-á no dia 1º de janei-
ro do ano subsequente.

Art. 46 - O mandato da Mesa será de dois (02) anos, sendo 
admitida recondução, no todo ou em parte de seus membros, 
para o período subsequente.
 
Art. 47 - A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presi-
dente, Vice–Presidente, 1º e 2º Secretários, com mandato de 02 
(dois) anos.

§ 1º - Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto pos-
sível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participam da Casa.

§ 2º - Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais ido-
so assumirá a Presidência.
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§ 3º- Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da 
mesma, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câma-
ra, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 
suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para 
a complementação do mandato, assegurada ampla defesa.

Art. 48 - A Câmara terá Comissões Permanentes e Especiais.

§ 1º - Às Comissões Permanentes e Especiais, em razão da ma-
téria de sua competência, cabe:

I. Realizar audiências com entidade civil;
II. Discutir e votar Projeto de Lei, dispensada a compe-

tência do Plenário, salvo recurso de 1/3 (um terço) 
dos membros da Câmara e excetuados os projetos que 
criam despesas ou altera legislação em vigor, e espe-
cialmente a que cuidam:

III. De lei complementar;
IV. De código;
V. De iniciativa popular ou de comissão;
VI. Relativo à matéria que não possa ser objeto de delega-

ção, nos termos da Lei Orgânica Municipal;
VII. Que tenha recebido pareceres divergentes;
VIII. Em regime de urgência especial e simples;
IX. Relativo a matéria definida nesta Lei Orgânica como 

de competência especifica do Plenário;
X. Convocar os secretários ou servidores públicos muni-

cipais, para prestar, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, ou conceder-lhe 
audiência para expor assunto de relevância de sua área;

XI. Receber petições, reclamações, representações ou 
queixas de qualquer pessoa ou entidade contra atos ou 
omissão das autoridades ou entidades públicas;
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XII. Encaminhar, através da Mesa, pedido escrito de infor-
mação a Secretário Municipal;

XIII. Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida-
dão, bem como inquirir testemunhas;

XIV. Exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização 
dos atos do Executivo e da administração indireta;

XV. Apreciar programas de obras e planos, e sobre ele emi-
tir parecer; acompanhar junto à Prefeitura Municipal a 
elaboração da proposta orçamentária, bem como a sua 
posterior execução;

XVI. Exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, 
financeira e operacional do Município;

XVII. Determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado, diligências, perícias, inspeções e au-
ditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrati-
vas dos Poderes Executivo e Legislativo;

XVIII. Estudar qualquer assunto no respectivo campo temático 
ou área de atividade, podendo promover, em seu âmbi-
to, conferências, exposições, palestras ou seminários.

§ 2º - As Comissões Especiais de Representação serão consti-
tuídas para representar a Câmara em atos externos de caráter 
cívico ou cultural, dentro ou fora do território do Município.

§ 3º - Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blo-
cos parlamentares que participam da Câmara, ainda que pela 
proporcionalidade não lhe caiba lugar.

§ 4º - As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão po-
deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão cria-
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das pela Câmara Municipal, mediante requerimento de 1/3 
(um terço) de seus membros, para a apuração de fato determi-
nado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a res-
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 49 - A Maioria, a Minoria, as Representações Partidárias 
mesmo com apenas um membro, e os blocos parlamentares 
terão Líder e, quando for o caso, Vice-Líder.

§ 1º - A indicação dos líderes será feita em documento subscri-
to pelos membros das representações majoritárias, minoritá-
rias, blocos parlamentares ou Partidos Políticos à Mesa, nas 24 
(vinte e quatro) horas que se seguirem à instalação do período 
legislativo anual.

§ 2º - Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, se for 
o caso, dando conhecimento à Mesa da Câmara dessa desig-
nação.
          
Art. 50 - Além de outras atribuições previstas no Regimento 
Interno, os Líderes indicarão os representantes partidários nas 
comissões da Câmara.

Parágrafo único – Ausente ou impedido o Líder, suas atribui-
ções serão exercidas pelo Vice-Líder.

Art. 51 - À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei 
Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dispondo 
sobre sua organização, política e provimento de cargos de seus 
serviços e, especialmente, sobre:

I. Instalação e funcionamento;
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II. Posse de seus membros;
III. Eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV.    Periodicidade das reuniões;
V. Formação das comissões;
VI. Realização das sessões;
VII.   Forma das deliberações;
VIII.  Todo e qualquer assunto de sua administração interna.

SEÇÃO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

Art. 52 – Compete à Mesa da Câmara Municipal, além de ou-
tras atribuições estabelecidas no Regimento Interno:

I. Receber do Prefeito Municipal e da Mesa Diretora, até o 
dia 30 (trinta) do mês de abril, as contas do exercício ante-
rior;

II. Propor, ao Plenário, Projetos de Resolução que criem, 
transforme e extinguam cargos, empregos ou funções da 
Câmara Municipal, bem como a iniciativa de norma espe-
cífica para fixação da respectiva remuneração;

III. Elaborar e encaminhar ao Prefeito até o dia 31 de julho, a 
proposta orçamentária da Câmara para que seja incluída 
no orçamento geral do Município para o exercício seguin-
te;

IV. Apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de cré-
ditos suplementares ou especiais, através do aproveitamen-
to total ou parcial das consignações orçamentárias da Câ-
mara;

V. Promulgar a Lei Orgânica e suas emendas.

Parágrafo único – Em caso de matéria inadiável, poderá o Pre-
sidente, ou quem o estiver substituindo, decidir, ad referendum 
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da Mesa, sobre assunto de competência desta, sendo as demais 
decisões tomadas por maioria de seus membros.

SEÇÃO VII
DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 53 – Dentre outras atribuições previstas no Regimento In-
terno, compete ao Presidente da Câmara:

I. Representar a Câmara em juízo ou fora dele;
II. Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos administrati-

vos da Câmara;
III. Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV. Promulgar as resoluções e decretos legislativos;
V. Promulgar as leis em que tenha havido sanção tácita ou 

cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e enviado ao 
Prefeito para promulgação e este não o faça em 48 (qua-
renta e oito) horas;

VI. Fazer publicar os atos da Mesa, quer legislativos ou ad-
ministrativos, compreendendo as resoluções, decretos 
legislativos e as leis que vier a promulgar, decretos, por-
tarias e demais atos pertinentes;

VII. Autorizar as despesas da Câmara; 
VIII. Representar, por decisão da Câmara, sobre a inconstitu-

cionalidade de lei ou ato municipal;
IX. Solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, 

a intervenção do Município nos casos admitidos pela 
Constituição Federal e pela Constituição Estadual;

X. Encaminhar, para parecer prévio, as contas do exercício 
anterior do Município, até 30 de junho, ao Tribunal de 
Contas do Estado ou órgão a que for atribuído tal com-
petência na forma do art. 31 da Constituição Federal;
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XI. Nomear ou exonerar, admitir ou demitir, realizar contra-
tações de prestação de serviços técnicos especializados 
ou temporários, para atender necessidade transitória de 
excepcional interesse público, nos casos admitidos em 
lei.

Parágrafo único – O Presidente da Câmara, ou quem o subs-
titui, somente manifestará o seu voto nas seguintes hipóteses:

I. Eleição da Mesa Diretora;
II. Quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto 

favorável de 2/3 (dois terços) ou de maioria absoluta dos 
membros da Câmara;

III. Quando ocorrer empate em qualquer votação no Plená-
rio;

IV. Em qualquer votação com escrutínio secreto.

SEÇÃO VIII
DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 54 – Compete ao Vice-Presidente da Câmara:

I. Substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausên-
cias, impedimentos ou licenças;

II. Promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resolu-
ções e os decretos legislativos sempre que o Presidente, 
ainda que se ache em exercício, deixar de fazê-lo no pra-
zo estabelecido em lei;

III. Promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis 
quando o Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara, 
sucessivamente, tenham deixado de fazê-lo, sob pena de 
perda do mandato de membro da Mesa.
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SEÇÃO IX

DO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL

Art. 55 – Ao Secretário compete, além das atribuições contidas 
no Regimento Interno, as seguintes:

I. Redigir a ata das Sessões Secretas e das reuniões da Mesa;
II. Acompanhar e supervisionar a redação das atas das de-

mais Sessões;
III. Fazer a chamada dos vereadores;
IV. Registrar, em livro próprio, os precedentes firmados na 

aplicação do regimento Interno;
V. Fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos;
VI. Substituir os demais membros da Mesa, quando necessá-

rio;
VII. Providenciar a expedição de comunicados individuais 

aos Vereadores;
VIII. Receber convites, representações, petições e memoriais 

dirigidos à Câmara;
IX. Assinar com o Presidente as atas e as proposições pro-

mulgadas.

SEÇÃO X
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 56 - O processo Legislativo Municipal compreende a ela-
boração de:

I. Emendas à Lei Orgânica Municipal;
II. Leis Complementares;
III. Leis Ordinárias;
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IV. Leis Delegadas;
V. Medidas provisórias;
VI. Decretos Legislativos;
VII. Resoluções.

Parágrafo único – Lei Complementar disporá sobre a elabora-
ção, redação, alteração e consolidação das leis.

Art. 57 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada me-
diante proposta:

I. De 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara 
Municipal;

II. Do Prefeito Municipal.

§ 1º - A proposta será votada em dois turnos com interstício 
mínimo de 10 (dez dias), e aprovada em ambos os turnos por 
2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada 
pela Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 3º - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de 
estado de sítio ou de intervenção no Município.

§ 4º - A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma 
sessão legislativa.

Art. 58 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias 
cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, 
ao Prefeito e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica.
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Parágrafo único. A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação, à Câmara Municipal, de projetos de lei subscrito 
por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município.

Art. 59 - As Leis Complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem maioria absoluta de votos dos membros da Câmara 
Municipal.

Parágrafo único – Lei Complementar disporá, dentre outras 
matérias previstas nesta Lei Orgânica, sobre elaboração de:

I. Código Tributário Municipal;
II. Código de Obras e Edificações;
III. Código de Posturas;
IV. Código de Zoneamento;
V. Código de Parcelamento do Solo;
VI. Lei instituidora do regime jurídico dos servidores mu-

nicipais;
VII. Lei Instituidora da Guarda Municipal;
VIII. Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos 

e sua remuneração;
IX. Lei que institui o Plano Diretor do Município;
X. Lei que institui o Estatuto dos Servidores do Município.

Art. 60 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que dis-
ponham sobre:

I. Criação, transformação ou extinção de cargos, funções 
ou empregos públicos na administração direta e autár-
quica ou aumento de sua remuneração;

II. Servidores  públicos do Poder Executivo, da adminis-
tração Indireta e autarquias, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
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III. Criação, estruturação e atribuições das secretarias, de-
partamentos ou diretorias equivalentes e órgãos da ad-
ministração pública;

 IV.      Matéria do ciclo orçamentário, e a que autorize a aber-
tura de créditos ou conceda auxílios e subvenções.

Parágrafo único - Não será admitido aumento de despesa pre-
vista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 61 - É de competência exclusiva da Mesa da Câmara, a 
iniciativa das leis que disponham sobre autorização para aber-
tura de créditos suplementares ou especiais, através do apro-
veitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da 
Câmara.

Art. 62 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação 
de Projetos de sua iniciativa.

§ 1º - Solicitada urgência, a Câmara se manifestará em até qua-
renta e cinco dias sobre a proposição, contados da data em que 
for feita a solicitação e, tendo se esgotado o prazo sem deli-
beração da Câmara, será a proposição incluída na Ordem do 
Dia, sobrestando-se as demais proposições, até que se ultime a 
votação.

§ 2º - O prazo previsto no parágrafo anterior não corre nos pe-
ríodos de recesso da Câmara de Vereadores nem se aplica aos 
Projetos de Código e Orçamento.

Art. 63 - Aprovado o Projeto de lei, será este enviado ao Prefei-
to, que, aquiescendo, sancionará.

§ 1º - Se o Prefeito considerar o Projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
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total ou parcialmente, no prazo de (15) quinze dias úteis, conta-
dos da data de recebimento, e comunicará, dentro de (48) qua-
renta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ 2º - O Veto parcial somente abrangerá texto integral de arti-
go, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Pre-
feito importará sanção.

§ 4º - O veto será apreciado pela Câmara Municipal, dentro 
de (30) trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo 
ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em 
votação de escrutínio secreto.

§ 5º - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado para 
promulgação, ao Prefeito.

§ 6º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, 
o Veto será colocado na Ordem do Dia da Sessão imediata, so-
brestadas as demais proposições, até a sua votação final.

§ 7º - Se a lei não for promulgada dentro do prazo de (48) qua-
renta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos § 3º e § 5º, o Pre-
sidente da Câmara  promulgará e, se este não o fizer, em igual 
prazo, caberá ao Vice-Presidente da Câmara fazê-lo.

Art. 64 - As Leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que 
deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1º - Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria 
reservada à Lei Complementar, os Planos Plurianuais e Orça-
mentos não serão objeto de delegação.
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§ 2º - A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de 
resolução, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu 
exercício.

§ 3º - A resolução poderá determinar a apreciação do projeto 
pela Câmara, que fará em votação única, vedada a apreciação 
de emenda.

Art. 65 – Em caso de urgência e relevância, o Chefe do Executi-
vo poderá adotar medidas provisórias com força de lei, as quais 
serão submetidas, de imediato, à Câmara Municipal, para con-
versão em lei.
 
Parágrafo único – Ocorrendo a hipótese prevista no caput des-
te artigo, durante o recesso da Câmara, será ela convocada ex-
traordinariamente para se reunir no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 66 – Os projetos de resolução disporão sobre matérias de 
interesse exclusivo da Câmara e terão efeitos internos, e os pro-
jetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua com-
petência privativa, de efeitos externos. 

Parágrafo único - Nos casos de Projeto de Resolução e de Pro-
jeto de Decreto Legislativo, considerar-se-á concluída a delibe-
ração com votação final da norma jurídica, que será promulga-
da pelo Presidente da Câmara.

Art. 67 – A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado so-
mente poderá ser objeto de novo Projeto na mesma Sessão Le-
gislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos Membros 
da Câmara.
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 SEÇÃO XI

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA 
E ORÇAMENTÁRIA

Art. 68 - A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município será exercida pela Câ-
mara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas 
de controle interno do Poder Executivo Municipal, instituídos 
em Lei.

§ 1º - O controle externo da Câmara será exercido com auxílio 
do Tribunal de Contas  do  Estado ou órgão Estadual a que for 
atribuída essa incumbência, ao qual compete:

I. Apreciar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara;
II. Acompanhar as atividades financeiras e orçamentárias, 

bem como o julgamento das contas dos administradores 
e demais responsáveis por bens e valores públicos.

§ 2º - As contas dos Poderes Executivos e Legislativos, pres-
tadas anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, após o recebimento do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa 
incumbência. 

§ 3º - O Parecer Prévio, a ser emitido pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias pelo T.C.E. ou órgão estadual incumbido dessa 
atribuição, sobre as contas que o Prefeito e a Mesa Diretora de-
vem, anualmente, prestar, só deixará de prevalecer por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

§ 4º - As contas do Município, antes do seu encaminhamento 
ao T.C.E., ficarão à disposição de qualquer cidadão ou entida-
des, pelo prazo de 60 (sessenta) dias; e, durante todo o exercício, 
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para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a sua 
legitimidade nos termos da lei, mesmo após a protocolização 
naquela Corte.

§ 5º - O não cumprimento do prazo pelo T.C.E. implica no ins-
tituto da intempestividade, podendo a Mesa Diretora, na con-
formidade do art. 82 da Lei nº 4.320/64, instituir comissão de 3 
(três) peritos contadores com o fim específico de ser elaborado 
o respectivo parecer prévio sobre as contas, obedecendo-se o 
mesmo quorum dos 2/3 (dois terços) para a decisão plenária.

§ 6º - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos 
pela União e pelo Estado serão prestadas na forma da legislação 
federal e estadual em vigor, podendo o Município suplementá-
-las, sem prejuízo de sua inclusão na prestação de contas anual.

Art. 69 - O Executivo e o Legislativo manterão sistema de con-
trole interno, a fim de:

I. Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plu-
rianual, a execução dos programas de Governo e do or-
çamento do Município;

II. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial dos órgãos e entidades da administração 
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado;

III. Exercer o controle das operações de crédito, avais e ga-
rantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins-
titucional.

Parágrafo único – Os responsáveis pelo Controle Interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegali-
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dade, darão ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena 
de responsabilidade solidária.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 70 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxilia-
do pelos Secretários Municipais ou Diretores com atribuições 
equivalentes ou assemelhadas.

Art. 71 – A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á 
simultaneamente com a dos Vereadores, nos termos estabeleci-
dos no art. 29, incisos I e II da Constituição Federal.

§ 1º - A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com 
ele registrado, desde que ambos tenham no mínimo 21 (vinte 
e um) anos.

§ 2º - Será considerado eleito Prefeito o Candidato que, regis-
trado por partido político, obtiver a maioria absoluta dos vo-
tos, não computados os em branco e os nulos.

Art. 72 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º 
de janeiro do ano subsequente a eleição, em Sessão Solene na 
Câmara Municipal, prestando o compromisso de:

“PROMETO MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A LEI OR-
GÂNICA DO MUNICÍPIO, AS CONSTITUIÇÕES FEDE-
RAIS E DO ESTADO, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O 
BEM GERAL DO POVO BARRACOQUEIRENSE E EXER-
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CER O MEU CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DO INTERESSE 
PÚBLICO, DA LEALDADE E DA HONRA”...

Parágrafo único – Decorridos 10 (dez) dias da data fixada para 
a posse, se o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 73 – Substituirá o Prefeito, em casos de impedimento ou 
vaga, suceder-lhe-á, o Vice-Prefeito.

§ 1º - O Vice- Prefeito não poderá recusar-se a substituir o Pre-
feito, sob pena de extinção do mandato.

§ 2º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for 
convocado para missões especiais.

Art. 74 – Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Pre-
feito, ou vacância do cargo, assumirá a administração munici-
pal o Presidente da Câmara. 

Parágrafo único – A recusa do Presidente da Câmara, por qual-
quer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, importará em au-
tomática renúncia a sua função de dirigente do Legislativo, en-
sejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar, como 
Presidente da Câmara, a chefia do Poder Executivo.

Art. 75 – Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e de 
Vice-Prefeito, far-se-á eleição 90 (noventa) dias depois de aber-
ta a última vaga.

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos 2 (dois) anos do man-
dato, a eleição para ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias 
depois da última vaga, pela Câmara, na forma da lei.
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§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 76 – O mandato do Prefeito é de 4 (quatro) anos, admitida 
a reeleição para um único período subsequente.

Art. 77 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do 
cargo, não poderão, sem licença da Câmara Municipal, ausen-
tar-se do Município, por período superior a 10 (dez) dias, sob 
pena de perda do cargo.

Parágrafo único – O Prefeito regularmente licenciado terá di-
reito a perceber a remuneração, quando:

I. Impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença 
devidamente comprovada;

II. Em gozo de férias;
III. A serviço ou em missão de representação do Município.

Art. 78 – O Prefeito gozará férias anuais de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da remuneração, ficando a seu critério a época para 
usufruir do descanso.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 79 - Compete exclusiva ou privativamente ao Prefeito: 

I. Representar o Município em juízo e fora dele;
II. Nomear e exonerar os Secretários Municipais e de-

mais cargos, nos termos da lei;
III. Exercer, com auxílio dos Secretários Municipais, a di-

reção superior da Administração Municipal;
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IV. Iniciar o processo Legislativo, na forma da Constitui-
ção e desta Lei Orgânica;

V. Sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis apro-
vadas pela Câmara, expedir decretos e regulamentos 
para a sua fiel execução;

VI. Vetar no todo ou em parte Projetos de Leis aprovados 
pela Câmara;

VII. Enviar à Câmara o Plano Plurianual, as Diretrizes Or-
çamentárias e o Orçamento Anual do Município;

VIII. Remeter Mensagem e Plano de Governo à Câmara 
Municipal por ocasião da abertura da Sessão Legisla-
tiva, expondo a situação do Município e solicitando as 
providências que julgar necessárias;

IX. Dispor sobre a organização e o funcionamento da Ad-
ministração Municipal, na forma da Lei;

X. Prover e extinguir cargos, os empregos e as funções 
públicas municipais, na forma da lei;

XI. Decretar, nos termos da Lei, desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública ou por interesse social;

XII. Decretar as situações de emergência e estado de cala-
midade pública;

XIII. Celebrar convênios com entidades públicas ou priva-
das para a realização de projetos de interesse do Mu-
nicípio;

XIV. Prestar, anualmente à Câmara Municipal, dentro de 
90 (noventa) dias, após a abertura da Sessão Legislati-
va, as contas referentes ao exercício anterior;

XV. Prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as infor-
mações solicitadas, podendo o prazo ser prorrogado, 
a pedido, pela complexidade da matéria ou pela difi-
culdade de obtenção dos dados solicitados;

XVI. Publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução orça-
mentária;
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XVII. Entregar a Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, os recursos correspondentes às suas do-
tações orçamentárias, de acordo com as disposições 
expressas nos art. 29 - A, § 2º, II e art. 168 da Consti-
tuição Federal;

XVIII. Informar à população e às entidades representativas 
da comunidade (associações comunitárias), mensal-
mente, por meios eficazes, sobre receitas e despesas 
da Prefeitura, bem como, sobre planos e programas 
de implantação;

XIX. Solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o 
cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da 
Guarda Municipal, na forma da lei;

XX. Solicitar intervenção estadual;
XXI. Convocar extraordinariamente a Câmara;
XXII. Fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e 

permitidos, bem como aqueles explorados pelo pró-
prio Município, conforme critérios estabelecidos na 
legislação municipal;

XXIII. Requerer à autoridade competente a prisão admi-
nistrativa de servidor público omisso ou remisso na 
prestação de contas dos dinheiros públicos;

XXIV. Propor denominação a prédios municipais e logra-
douros públicos;

XXV. Superintender a arrecadação dos tributos e preços, 
bem como a guarda e a aplicação da receita, autori-
zando as despesas e os pagamentos, dentro das dispo-
nibilidades orçamentárias ou dos créditos autorizados 
pela Câmara;

XXVI. Aplicar as multas previstas na legislação e os contra-
tos ou convênios, bem como relevá-los quando for o 
caso;

XXVII. Realizar audiências públicas com entidades da socie-
dade civil e com membros da comunidade;
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XXVIII. Resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou 
as representações que lhe forem dirigidas;

XXIX. Expedir Decretos, Portarias e outros atos administrativos;
XXX. Representar aos tribunais, contra leis e atos que vio-

lem dispositivos das Constituições Federais e Estadu-
ais e desta Lei Orgânica;

XXXI. Desenvolver o sistema viário do Município;
XXXII. Diligenciar sobre o incremento do ensino;
XXXIII. Exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica;
XXXIV. Encaminhar à Câmara até o final de cada mês, o de-

monstrativo da receita e despesa da Prefeitura, acom-
panhado das respectivas notas de empenho, referente 
ao mês anterior; e  

XXXV. Decretar situação de emergência ou calamidade pública.

SEÇÃO III
DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 80 - Além das atribuições estabelecidas no artigo anterior, 
cabe ainda ao Prefeito, até 30 (trinta) dias antes do término 
da gestão, preparar, para entrega ao sucessor e para publica-
ção imediata, relatório da situação da administração municipal 
que conterá, entre outras, informações atualizadas sobre:

I. Dívidas do Município, por credor, com datas dos respec-
tivos vencimentos, inclusive dívidas de longo prazo e en-
cargos decorrentes de operações de créditos, informando 
sobre a capacidade da administração municipal em reali-
zar operações de crédito de qualquer natureza;

II. Medida necessária à regularização das contas municipais 
perante o Tribunal de Contas ou órgão equivalente, se for 
o caso;

III. Prestação de contas de convênios celebrados com orga-
nismos da União e do Estado, bem como recebimento de 
subvenções ou auxílios;
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IV. Situação dos contratos com concessionárias e permissio-
nárias de serviços públicos;

V. Estado dos contratos de obras e serviços em execução ou 
apenas formalizados, informando sobre o que foi realiza-
do e pago e o que há por executar e pagar, com os respec-
tivos prazos;

VI. Transferências a serem recebidas da União e do Estado 
por força de mandamento constitucional ou de convê-
nios;

VII. Projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso 
na Câmara Municipal, para admitir que a nova adminis-
tração decida quanto à conveniência de lhes dar procedi-
mento, acelerar seu andamento ou retirá-lo;

VIII. Situação dos servidores do município, seu custo, quanti-
dade e órgão em que estão lotados.

Parágrafo único – O Chefe do Poder Executivo, no prazo es-
tabelecido no caput deste artigo, deverá apresentar toda docu-
mentação referente ao período de seu mandato.

Art. 81 - É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer 
forma, compromissos financeiros para execução de programas 
ou projetos, após o término de seu mandato, não previsto na 
legislação do ciclo orçamentário.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica nos casos compro-
vados de calamidade pública.

§ 2º - Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empe-
nhos e atos praticados em desacordo com este artigo, sem pre-
juízo da responsabilidade do Prefeito Municipal.  
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SEÇÃO IV
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO

Art. 82 – É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função 
na Administração Pública direta ou indireta, ressalvadas a pos-
se em virtude de concurso público e observado o disposto no 
art. 38, II, IV e V da Constituição Federal.

Parágrafo único - A infringência ao disposto neste artigo im-
plicará em perda de mandato.

Art. 83 – São crimes de responsabilidade do Prefeito, os atos 
que atentem contra as Constituições Federal, Estadual e a esta 
Lei Orgânica, especialmente, contra:

I. A integridade e a autonomia do Município;
II. O exercício dos direitos políticos, sociais e individuais;
III. A probidade administrativa;
IV. As leis do ciclo orçamentário;
V. O cumprimento das leis e decisões judiciais.

Parágrafo único - Esses crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Art. 84 – O Prefeito será julgado pela prática de infrações polí-
tico–administrativas perante a Câmara de Vereadores.

§ 1º - Os crimes que o Prefeito Municipal praticar no exercício 
do mandato ou em decorrência dele, por infrações penais co-
muns ou por crime de responsabilidade, serão julgados peran-
te o Tribunal de Justiça do Estado.

§ 2º - A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qual-
quer ato do Prefeito que possa configurar infração penal co-

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   67 03/04/2013   09:35:50



Lei Orgânica do Município

68 69

mum ou crime de responsabilidade, nomeará comissão espe-
cial para apurar os fatos, devendo submetê-los à apreciação do 
Plenário.

§ 3º - Se o Plenário entender que as acusações procedem, deter-
minará o envio dos fatos à Procuradoria Geral da Justiça para 
as providências legais, não entendendo assim, determinará o 
arquivamento do procedimento, publicando as conclusões.

§ 4º - Recebida a denúncia contra o Prefeito, pelo Tribunal de 
Justiça, a Câmara decidirá sobre a designação de Procurador 
para assistente de acusação.

Art. 85 – O Prefeito ficará suspenso de suas funções:

I. Nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa crime pelo Tribunal de Justiça;

 
§ 1º - Se decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o jul-
gamento não estiver concluído, cessará o afastamento do Pre-
feito, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.

§ 2º - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas in-
frações comuns, o Prefeito não estará sujeito a prisão.

§ 3º - O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode ser res-
ponsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.

Art. 86 – Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo 
de Prefeito quando:

I. Ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime 
funcional ou eleitoral;
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II. Deixar de tomar posse, sem motivo justo e aceito pela Câ-
mara, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

III. Perder ou tiver suspensos os direitos políticos
IV. Ausentar-se do Município por prazo superior a 10 (dez) 

dias sem a devida licença da Câmara.

SEÇÃO V
DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO

Art. 87 – São auxiliares diretos do Prefeito:

I. Secretários Municipais;
II. Diretores de Órgãos da Administração Pública Direta.

§ 1º - Os cargos são de livre nomeação e exoneração do Prefeito 
(ad nutum).

§ 2º - A lei disporá sobre a criação e extinção das Secretarias e 
órgãos da administração pública.

§ 3º - A Procuradoria Geral do Município terá status e autono-
mia de Secretaria e o seu titular gozará das mesmas prerrogati-
vas de Secretário Municipal.

§ 4º - Cabe ao Prefeito Municipal, por ato administrativo e nos 
limites estabelecidos em lei, dizer sobre as atribuições, com-
petências, deveres e responsabilidades dos Secretários Muni-
cipais.

Art. 88 - São condições essenciais para a investidura no cargo 
de Secretário Municipal, Diretor ou atribuição da mesma na-
tureza:
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I. Ser brasileiro;
II. Estar no exercício dos direitos políticos;
III. Ser maior de 21 (vinte e um) anos.

Art. 89 – Compete aos Secretários, além de outras atribuições 
que lhe sejam conferidas por lei:

I. Exercer a orientação, condenação e supervisão dos ór-
gãos de sua secretaria e das entidades da administração 
indireta a ela vinculadas;

II. Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;
III. Expedir instruções para a execução das leis, decretos e 

regulamentos;
IV. Apresentar ao Prefeito, anualmente ou quando por este 

solicitado, relatório de sua gestão;
V. A praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem 

delegadas pelo Prefeito;
VI. Comparecer, quando convocado pela Câmara ou por Co-

missão, podendo fazê-lo por iniciativa própria, mediante 
ajuste com a respectiva presidência, para expor assuntos 
relevantes de sua pasta;

VII. Subscrever atos e regulamentos referentes aos seus ór-
gãos.

§ 1º - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços 
autônomos ou autárquicos serão referenciados pelo Secretário 
ou Diretor da Administração.

§ 2º - A infringência ao inciso VI deste artigo, sem justifica-
ção, importa em crime de responsabilidade, nos termos da lei 
federal.

Art. 90 – Os Secretários Municipais não poderão exercer outra 
função pública, estendendo-se aos mesmos os impedimentos e 
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proibições prescritas para os Vereadores, ressalvadas o exercí-
cio de cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal.

Art. 91 - Os Secretários Municipais e o Controlador Interno 
são solidariamente responsáveis, junto com o Prefeito Munici-
pal, pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem. 

Parágrafo único - Os auxiliares diretos do Prefeito no ato da 
posse e no término do exercício do cargo deverão fazer decla-
ração pública de bens.

Art. 92 – Lei Municipal, de iniciativa do Executivo, poderá 
criar administrações de Distritos.

§ 1º - Aos administradores de distritos como delegados do Po-
der Executivo, compete:

I. Cumprir e fazer cumprir as leis, resoluções, regulamen-
tos e, mediante instruções expedidas pelo Prefeito, os atos 
pela Câmara e por ele aprovados;

II. Atender as reclamações das partes e encaminhá-las ao 
Prefeito, quando se tratar de matéria referente as suas atri-
buições;

III. Indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Distrito;
IV. Fiscalizar os serviços que lhes são afetos;
V. Prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quando lhes 

forem solicitadas.

SEÇÃO VI
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 93 - O Município poderá constituir Guarda Municipal 
como força auxiliar destinada à proteção de seus bens, serviços 
e instalações, nos termos de Lei Complementar.
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§ 1º - A Lei Complementar de criação da Guarda Municipal 
disporá sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de 
trabalho com base na hierarquia e disciplina.

§ 2º - A investidura nos cargos de Guarda Municipal far-se-á 
mediante concurso público de  provas ou provas e títulos, con-
soante disposição legal.

§ 3º -  O Município instituirá o Conselho de Segurança Pública 
com as seguintes diretrizes:

a)  Elaboração do Plano  de Segurança Pública;
b)  Obrigação de pavimentação de artérias públicas com a si-

nalização de trânsito e iluminação compatíveis à segurança 
pública;

c)  O Município deverá a manter convênio com o Ministério 
da Justiça e com o Estado de Sergipe para implantação do 
sistema de Polícia Comunitária; e

d)  Criação e implantação do policiamento de guarda de trânsito.

SEÇÃO VII
DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 94 – Cabe ao Município, com a participação da comuni-
dade e na forma da Lei, promover a defesa do consumidor me-
diante o  procedimento de:

I. Pesquisar, informar e divulgar os dados de consumo junto 
a fornecedores e consumidores;

II. Proteger o consumidor da publicidade enganosa, fiscalizan-
do preços, pesos e medidas, na forma da legislação vigente;

III. Estimular ações de educação sanitária e incentivo ao con-
trole de bens e serviços à disposição da coletividade;
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IV. O sistema de defesa do consumidor é integrado por órgãos 
públicos pertinentes as áreas de alimentação, abastecimen-
to, habitação, educação e segurança pública.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 95 - A administração municipal é constituída dos órgãos 
integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura e de enti-
dades dotadas de personalidade jurídica própria. 

§ 1º - Os órgãos da administração direta que compõem a es-
trutura administrativa da Prefeitura se organizam e se coor-
denam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao 
bom desempenho de suas atribuições.

§ 2º - As entidades dotadas de personalidade jurídica própria 
que compõem a administração indireta do Município se clas-
sificam em:

I. Autarquia – o serviço autônomo criado por lei, com per-
sonalidade jurídica, patrimônio e receita própria, para 
executar atividades típicas de administração pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão admi-
nistrativa e financeira descentralizadas;

II.   Empresa Pública – a entidade dotada de personalidade ju-
rídica de direito privado, com patrimônio e capital exclu-
sivo do Município, criada por lei, para exploração de ativi-
dades econômicas que o governo municipal seja levado a 
exercer, por força de contingência administrativa, podendo 
vestir-se de qualquer das formas admitidas em direito;

III. Sociedade de Economia Mista – a entidade dotada de per-
sonalidade jurídica de direito privado, criada por lei, para 
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exploração de atividades econômicas, sob a forma de socie-
dade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, 
em sua maioria ao Município ou a entidade da administra-
ção indireta.

IV.  Fundação Pública – a entidade dotada de personalidade ju-
rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em vir-
tude de autorização legislativa para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execução por órgão ou entidade 
de direito público, com autonomia administrativa, patri-
mônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, 
e funcionamento custeado por recursos do Município e de 
outras fontes.

§ 3º - A entidade de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo 
adquire personalidade jurídica com o registro da escritura pú-
blica de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
 
Art. 96 - Qualquer agente político ou público cujas contas te-
nham sido desaprovadas, com imputação de responsabilidade 
financeira, por quaisquer dos Tribunais de Contas,  ficará im-
pedido, nos prazos e condições disciplinados em lei específica, 
de tomar posse em cargo, em comissão ou função de confiança 
da Administração Pública direta e indireta do Município.

Art. 97 - No âmbito do Poder Executivo Municipal, para pro-
vimento das vagas de cargo para o qual seja exigido nível es-
colar superior, poderão habilitar-se candidatos com formação 
acadêmica em qualquer curso de 3º grau, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, ressalvados os privativos de área pro-
fissional específica.

Art. 98 - Lei complementar estabelecerá critérios a serem ob-
servados pelo Poder Executivo para criação e estruturação de 
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secretarias, autarquias, fundações, empresas públicas e socie-
dades de economia mista.

Art. 99 - A aquisição e a alienação de bens imóveis dependem 
de avaliação prévia e licitação, dispensada esta, na forma da lei, 
nos casos de doação ou  permuta.

CAPÍTULO IV
DOS ATOS MUNICIPAIS

SEÇÃO I
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 100 - Os atos administrativos são públicos, salvo quando 
o interesse da administração exigir sigilo, devendo ser divulga-
do em órgão da imprensa local ou regional ou por afixação na 
sede da Prefeitura e da Câmara Municipal, conforme o caso.

§ 1º - É obrigatória a publicação dos atos administrativos no 
órgão oficial, para que produzam seus efeitos legais.

§ 2º - A lei poderá estabelecer obrigatoriedade de notificação 
ou intimação pessoal do interessado para determinados atos 
administrativos.

§ 3º - É obrigatória a divulgação de todos os planos, programas 
e projetos da Administração Pública.

§ 4º - A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das 
leis e atos administrativos far-se-á através de licitação ou dis-
pensa desta quando a lei assim permitir, em que se levarão em 
conta, não só as condições de preço, como as circunstâncias de 
frequência, horário, tiragem e distribuição.
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§ 5º - A publicação dos atos normativos, pela imprensa, poderá 
ser resumida.

Art. 101 - A lei fixará prazos para a prática de atos administra-
tivos e especificará recursos adequados a sua revisão, indican-
do seus efeitos e formas de procedimento.

Art. 102 - O Prefeito fará publicar:

I. Mensalmente, o balancete resumido da receita e despesa;
II.  Mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arre-

cadados e os recursos recebidos;
III.  Anualmente, até 30 (trinta) de abril, pelo órgão oficial do 

Município, as contas da administração constituídas do ba-
lanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orça-
mentário e demonstração das variações patrimoniais, em 
forma sintética e os relatórios semestrais.

Parágrafo único – A publicidade de atos, programas, obras, 
serviços e campanhas feitas pelos órgãos públicos, deverão ter 
caráter educativo, informativo ou orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri-
zem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

SEÇÃO II
DOS LIVROS

Art. 103 - O Município manterá os livros que forem necessá-
rios ao registro de suas atividades e de seus serviços.

§ 1º - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo 
Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou 
por funcionário designado para tal fim.
§ 2º - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos 
por fichas ou outro sistema, devidamente autenticado.
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SEÇÃO III
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 104 – Os atos administrativos de competência do Prefeito 
devem ser expedidos com obediência às seguintes normas:

I. Decreto numerado, em ordem cronológica, nos seguin-
tes casos:

II. Nomeação e exoneração de servidores;
III. Regulamentação de lei;
IV. Instituição, modificação e extinção de atribuições não 

constantes de lei;
V. Regulamentação interna dos órgãos que forem criados 

na administração municipal;
VI. Abertura de créditos especiais e suplementares até o li-

mite autorizado por lei, assim como de créditos extraor-
dinários;

VII. Declaração de utilidade pública ou necessidade social 
para fins de desapropriação ou de servidão administra-
tiva;

VIII. Aprovação  de regulamento ou de regime das entidades 
que compõem a administração municipal;

IX. Permissão de uso dos bens móveis do Município;
X. Medidas executórias do Plano Diretor do Município;
XI. Normas de efeitos externos não privativos da lei.
XII. Portaria, nos seguintes casos:     
XIII. Lotação e relotação nos quadros de pessoal;
XIV. Abertura de sindicância e processos administrativos, 

aplicação de penalidade e demais atos individuais de 
efeitos internos;

XV. Outros casos determinados em lei.
XVI.  Contrato, nos seguintes casos:
I. Admissão de servidores para serviços de caráter tempo-
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rário, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal 
e art. 18, VIII, desta Lei Orgânica;

II. Execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.

§ 1º - Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão 
ser delegados.

§ 2º - Os casos não previstos neste artigo obedecerão a forma 
de atos, instruções ou avisos da autoridade responsável.

SEÇÃO IV
DAS PROIBIÇÕES

Art. 105 - A Prefeitura e a Câmara Municipal são obrigadas a 
fornecer a qualquer interessado, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, certidões dos contratos, decisões e dos atos adminis-
trativos, desde que requeridos para fim de direito determinado, 
sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que 
negar ou retardar a sua expedição e, no mesmo prazo, deverão 
atender às requisições, se outro prazo não for fixado pelo Juiz.

Parágrafo único – As certidões relativas ao Poder Executivo se-
rão fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da 
Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exercício do Pre-
feito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

CAPÍTULO V
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 106 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens munici-
pais, respeitada a competência da Câmara àqueles utilizados 
em seus serviços.

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   78 03/04/2013   09:35:50



Barra dos Coqueiros

79

Art. 107 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados 
e tombados, com a identificação respectiva, numerando-se os 
móveis segundo o que for estabelecido em regulamento, os 
quais ficarão sob a responsabilidade do Chefe da Secretaria ou 
Diretor a que forem distribuídos.

Art. 108 - Os bens patrimoniais do Município deverão ser clas-
sificados:

I. Pela natureza;
II. Em relação a cada serviço.

Parágrafo único - Deverá ser feita, anualmente, a conferência 
de escrituração patrimonial dos bens existentes, bem como da-
queles acrescidos do patrimônio, sendo incluídos na prestação 
de contas de cada exercício, o inventário de todos os bens mu-
nicipais, inclusive com as mutações patrimoniais.

Art. 109 - A alienação de bens municipais, subordinada à exis-
tência de interesse público devidamente justificado, será sem-
pre precedida de avaliação e obedecerão as seguintes normas:

I.  Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação 
e permuta;

II.  Quando móveis, dependerá apenas de concorrência públi-
ca, dispensada esta nos casos de doação, que será permiti-
da exclusivamente para fins assistenciais ou quando hou-
ver interesse público relevante, justificado pelo executivo.

Art. 110 - O Município ao invés da venda ou doação de seus 
bens imóveis outorgará concessão de direito real de uso, me-
diante prévia autorização legislativa e concorrência pública.
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§ 1º - A concorrência poderá ser dispensada por lei, quando o 
uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades 
assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, de-
vidamente justificado.

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificações re-
sultante de modificações de alinhamento serão alienadas nas 
mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.

Art. 111 – A aquisição de bens imóveis, por compra ou permu-
ta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 112 – É proibida a doação, venda ou concessão de uso de 
qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públi-
cos, salvo pequenos espaços destinados à venda de jornais e 
revistas ou bebidas não alcoólicas, nos termos da lei.

Art. 113 – O uso de bens municipais por terceiros, só poderá 
ser feito mediante concessão ou permissão a título precário e 
por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.

§ 1º - A concessão de uso dos bens públicos de uso especial 
ou dominical dependerá de lei e de concorrência, sendo feita 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.

§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso co-
mum, somente poderá ser outorgada para finalidades escola-
res, de assistência social ou turística, bem como entidades reli-
giosas mediante autorização legislativa.

§ 3º - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita a título precário por ato unilateral do 
Prefeito, através de decreto, nos termos da Lei.
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Art. 114 - A Prefeitura poderá, mediante autorização legal, 
executar serviços provisórios a particulares, com o uso de má-
quinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízo 
para os trabalhos do Município e que o interessado recolha, 
previamente, a remuneração dos serviços arbitrados e assine 
termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos 
bens utilizados.

Art. 115 - A utilização e administração dos bens públicos de uso 
especial como mercados, matadouros, estações, recintos de es-
petáculos e campos de esporte, serão feitos na forma da lei.

CAPÍTULO VI
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 116 – Nenhum empreendimento de obras e serviços do 
Município poderá ter início sem prévia elaboração do plano 
respectivo, devendo obrigatoriamente constar:

I. A viabilidade do empreendimento, sua conveniência e 
oportunidade para o interesse Comum;  

II. Os pormenores para a sua execução;
III. Os recursos para o atendimento das respectivas despesas;
IV. Os prazos para início e conclusão, acompanhados da res-

pectiva justificativa.

§ 1º - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo caso de 
extrema urgência, será executado sem prévio orçamento de seu 
custo.

§ 2º - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, 
por suas autarquias e demais entidades da administração indi-
reta, bem como por terceiros, mediante licitação.
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Art. 117 – A permissão de serviço público a título precário será 
outorgado por decreto do Prefeito, após edital de chamamento 
de interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que 
a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante 
contrato precedido de concorrência pública.

§ 1º - Serão nulas de pleno direito as permissões e as conces-
sões, bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo 
com o estabelecido neste artigo.

§ 2º - Os serviços permitidos ou concedidos ficam sempre su-
jeitos à regulamentação e fiscalização do Município, incumbin-
do aos que execute sua permanente atualização e adequação às 
necessidades dos usuários.

§ 3º - O Município poderá retomar, sem indenização, os servi-
ços permitidos ou concedidos, desde que executados em des-
conformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.

§ 4º - As concorrências para a concessão de serviço público de-
verão ser precedidas de ampla publicidade em jornais e rádios 
locais, inclusive, em órgãos da imprensa da capital do Estado, 
mediante edital ou comunicado resumido.

Art. 118– As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas 
pelo Executivo, levando-se em conta o valor da remuneração.

Art. 119 - Nos serviços, obras e concessões do Município, bem 
como nas compras e alienações, deverá ser realizado procedi-
mento licitatório, salvo situações excepcionais admitidas na 
legislação correlata.
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Art. 120 - O Município poderá realizar obras e serviços de in-
teresse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou 
entidades particulares, bem assim, através de consórcio, com 
outros municípios.

TÍTULO IV
DA TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DOS ORÇAMENTOS

Art. 121 – Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I. o plano plurianual;
II. as diretrizes orçamentárias;
III. os orçamentos anuais.

§ 1º - A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, de for-
ma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da adminis-
tração pública municipal, para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada.
§ 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública municipal, incluindo 
as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3º - A lei orçamentária anual compreenderá:

I. O orçamento fiscal referente aos poderes do Município, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta 
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e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público;

II. O orçamento de investimento das empresas em que o Mu-
nicípio, direta ou indiretamente detenha a maioria do ca-
pital social com direito a voto;

III. O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados da administração dire-
ta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituí-
dos e mantidos pelo poder Público.

§ 4º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas 
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefí-
cios de natureza financeira, tributária, creditícia e de convênio.

Art. 122 – Os planos e programas municipais previstos nesta 
Lei Orgânica serão elaborados em consonância com o plano 
plurianual e apreciados pela Câmara.

Parágrafo único – A Prefeitura Municipal poderá solicitar 
abertura de créditos suplementares e especiais conforme ne-
cessidade, mediante autorização legislativa.

SEÇÃO I
DAS VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 123 – São vedados:

I. A inclusão de dispositivos estranhos à previsão da recei-
ta e fixação da despesa;

II. O início de programas ou projetos não incluídos no or-
çamento anual;
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III. A realização de despesas ou assunção de obrigações dire-
tas que excedam os créditos orçamentários originais ou 
adicionais;

IV. A realização de operações de crédito que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as auto-
rizadas mediante créditos suplementares ou especiais, 
aprovados pela Câmara Municipal por maioria absoluta;

V. A vinculação da receita de impostos a órgãos ou fundos 
especiais, ressalvadas as que se destinem a prestação de 
garantia às operações de crédito por antecipação da re-
ceita;

VI. A abertura de créditos adicionais suplementares ou espe-
ciais sem prévia autorização legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes;

VII. A concessão de utilização de créditos limitados;
VIII. A utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos do orçamento fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidades ou cobrir déficit de empresas, funda-
ções e fundos especiais;

IX. A instituição de fundos especiais de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.

§ 1º - Créditos adicionais especiais e extraordinários terão vi-
gência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo 
se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro me-
ses daquele exercício, caso em que, reaberto no limite de seus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício subse-
quente.

§ 2º - A abertura de crédito extraordinário somente será admi-
tida para atender as despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de situação de emergência pública, após decreto, 
observando o disposto nesta Lei Orgânica.
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SEÇÃO II
DAS EMENDAS AOS PROJETOS DO CICLO 

ORÇAMENTÁRIO

Art. 124 - Os projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às 
Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos 
adicionais suplementares e especiais serão apreciados pela Câ-
mara Municipal na forma do Regime Interno.

§ 1º - Caberá à Comissão da Câmara Municipal:

I. Examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plu-
rianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual e sobre 
o Parecer Prévio apresentado anualmente pelo Tribunal de 
Contas do Estado;

II. Examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
municipais previstos nesta Lei Orgânica, bem como acom-
panhar a fiscalização e as operações resultantes ou não da 
execução do orçamento.

§ 2º - As emendas serão apresentadas à Comissão de Finan-
ças, Orçamento e Fiscalização que sobre elas emitirá parecer, 
devendo ser apreciadas na forma regimental pelo Plenário da 
Câmara.

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente poderão ser apresentados 
caso:

I. Sejam compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;

II. Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que in-
cidam sobre:
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III. Dotação para o pessoal e seus encargos;
IV. Serviço da dívida;
V. Transferências tributárias para autarquias e fundações ins-

tituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;
 Sejam relacionadas:

I. Com a correção de erros ou omissões; ou
II. Com os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 4º - As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias não poderão ser aprovados quando incompatíveis com o 
plano plurianual.

§ 5º- A emenda rejeitada pela Comissão de Finanças, Orça-
mento e Fiscalização poderá ser apreciada pelo Plenário da 
Câmara a requerimento de seu autor, sendo necessário a mani-
festação da maioria absoluta dos Vereadores.

§ 6º - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal 
para propor modificação nos projetos a que se refere este arti-
go, enquanto não iniciada a votação na Comissão de Finanças 
Orçamento e Fiscalização, da parte cuja alteração é proposta.

§ 7º - Aplica-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o dispositivo nessa seção, as demais normas re-
lativas ao processo legislativo.

§ 8º -  Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares com prévia 
e específica autorização legislativa.
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Art. 125 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Município 
não poderá exceder os limites estabelecidos na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

§ 1º - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu-
neração ou subsídio, a criação de cargos ou alteração de estru-
tura de carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquer 
título pelos órgãos da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público só pode-
rão ser feitas:

I. Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos acrésci-
mos dela decorrentes;

II. Se houver autorização específica na lei de diretrizes orça-
mentárias, ressalvadas as empresas e as sociedades de eco-
nomia mista.

§ 2º - Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar re-
ferida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previs-
tos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de ver-
bas federais ou estaduais aos Municípios caso não observe os 
referidos limites.
§ 3º - Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar re-
ferida no caput deste artigo, o Município adotará as seguintes 
providências:

I. Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despe-
sas com cargos em comissão e funções de confiança;

II. Exoneração dos servidores não estáveis.
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§ 4º - Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da deter-
minação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que o ato normativo mo-
tivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcio-
nal, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução do 
pessoal.

§ 5º - O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus à indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço.

§ 6º - O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos ante-
riores será considerado extinto, vedada a criação de cargo, em-
prego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de 4 (quatro) anos.

SEÇÃO III
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 126 - A execução do orçamento do Município se refletirá 
na obtenção das suas receitas próprias, transferidas e outras, 
bem como na utilização de dotações consignadas às despesas 
para execução dos programas nele determinados, observando 
sempre o princípio do equilíbrio.
Art. 127 - O Prefeito Municipal fará publicar, até 30 (trinta) 
dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido 
da execução orçamentária.

Art. 128 - As alterações orçamentárias durante o exercício se-
rão representadas:

I. Pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e extra-
ordinários;
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II. Pelos remanejamentos, transferências e transposições de 
recursos de uma categoria de programação para outra.

Parágrafo único – O remanejamento, a transferência e a trans-
posição somente se realizarão quando autorizados em lei espe-
cífica que contenha a justificativa.

Art. 129 - Na efetivação dos empenhos sobre as dotações fi-
xadas para cada despesa será emitido o documento Nota de 
Empenho, que constará as características já determinadas nas 
normas gerais de direito financeiro.

SEÇÃO IV
DA GESTÃO DA TESOURARIA

Art. 130 - As receitas e as despesas orçamentárias serão movi-
mentadas através de caixa único, regularmente instituído.

Parágrafo único  – A Câmara Municipal terá tesouraria própria 
por onde movimentará os recursos que lhe forem liberados, 
arrecadados ou resultantes de aplicações dos seus recursos.

Art. 131 – As disponibilidades de caixa do Município e das enti-
dades da administração indireta, inclusive dos fundos especiais e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, 
serão depositadas em instituições financeiras oficiais.

Parágrafo único – As arrecadações da receita própria do Mu-
nicípio, compreendendo o Legislativo e o Executivo, e das en-
tidades de administração indireta poderão ser feitas através da 
rede bancária privada, mediante convênio.

Art. 132 – Poderá ser constituído regime de adiantamento em 
cada uma das unidades da administração direta, nas autar-
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quias, nas fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público 
e na Câmara Municipal, para socorrer as despesas miúdas de 
pronto pagamento definidas em Lei.

SEÇÃO V
DA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

Art. 133 – A contabilidade do Município obedecerá, na orga-
nização do seu sistema administrativo, informativo e nos seus 
procedimentos, aos princípios fundamentais de contabilidade 
e às normas estabelecidas na legislação pertinente.

Parágrafo único – A Câmara Municipal deverá ter a sua pró-
pria contabilidade.

SEÇÃO VI
DAS CONTAS MUNICIPAIS

Art. 134 – O Gestor Municipal terá que prestar contas até 120 
(cento e vinte) após o encerramento do exercício anterior e 
encaminhará à Câmara Municipal as contas do exercício, que 
será composta de:
I. Demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras da 

administração direta e indireta, inclusive dos fundos es-
peciais e das fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público;

II. Demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras 
consolidadas das empresas municipais;

III. Notas explicativas às demonstrações de que trata este artigo;
IV. Relatório circunstanciado da gestão dos recursos públicos 

municipais no exercício demonstrado.
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SEÇÃO VII
DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

Art. 135 – São sujeitos à tomada ou à prestação de contas os 
agentes da administração municipal responsáveis por bens e 
valores pertencentes ou confiados ao Setor de Tributos do Mu-
nicípio.

§ 1º - O tesoureiro do Município ou servidor que exerça a fun-
ção fica obrigado à apresentação do boletim mensal de tesou-
raria, que será afixado em local próprio na sede da Prefeitura e 
na sede da Câmara Municipal.

§ 2º - Os demais agentes municipais apresentarão as suas res-
pectivas prestações de contas até o dia 15 (quinze) do mês sub-
seqüente àquele em que o valor tenha sido recebido.

CAPÍTULO II
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 136 – Compete ao Município instituir imposto sobre:

I. Propriedade predial e territorial urbana;
II. Transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato onero-

so, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição;

III. Serviços de qualquer natureza não compreendidos no 
art.155, II e III da Constituição Federal, definidos em Lei 
Complementar.

§ 1º - Taxas em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos 
ou divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a disposição;
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§ 2º - Contribuição de melhoria, decorrentes de obras públicas;

§ 3º - O imposto previsto no inciso II deste artigo:

I. Não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incor-
porados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade prepon-
derante do adquirente for a compra e venda desses bens 
ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil;

II. Cabe ao Município da situação do bem.

§ 4º - Em relação ao imposto previsto no inciso III deste artigo, 
cabe à Lei Complementar:

I. Fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
II. Excluir das suas incidências exportações de serviços para 

o exterior;
III. Regular a forma e as condições como isenções. Incentivos 

e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

Art. 137 - A administração tributária é atividade vinculada, es-
sencial ao Município, e deverá estar dotada de recursos huma-
nos e materiais necessários ao fiel exercício de suas atribuições, 
principalmente no que se refere a:

I. Cadastramento dos contribuintes e das atividades econômicas;
II. Lançamento dos tributos;
III. Fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV. Inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva co-

brança amigável ou encaminhamento para cobrança judicial.
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Art. 138 – O Município poderá criar colegiado constituído 
paritariamente por servidores designados pelo Prefeito Muni-
cipal e contribuintes indicados por entidades representativas 
de categorias econômicas e profissionais, com atribuições de 
decidir em grau de recurso as reclamações sobre lançamentos 
e demais questões tributárias.

Parágrafo único - Enquanto não for criado o órgão previsto nes-
te artigo, os recursos serão decididos pelo Prefeito Municipal.

Art. 139 - O Prefeito Municipal promoverá periodicamente a 
atualização da base de cálculo dos tributos municipais median-
te autorização legislativa.

§ 1º - A base de cálculo do imposto predial e territorial urbano 
– IPTU será atualizada anualmente antes do término do exer-
cício, podendo ser criada comissão de atualização, onde par-
ticiparão, além dos servidores municipais, representantes dos 
contribuintes, de acordo com o decreto do Prefeito Municipal.

§ 2º - A atualização da base de cálculo do imposto municipal 
sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN, cobrado de au-
tônomos e sociedades civis, obedecerá aos índices oficiais de 
atualização monetária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 3º - A atualização da base de cálculo das taxas de serviços 
levará em consideração a variação de custos dos serviços pres-
tados aos contribuintes ou colocado a sua disposição, observa-
dos os seguintes critérios:

I. Quando a variação de custo for inferior ou igual aos índices;
II. Atualização monetária poderá ser realizada mensalmente;
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III. Quando a variação de custos for superior àqueles índices, 
a atualização poderá ser feita mensalmente até esse limite, 
ficando o percentual restante a ser atualizado por meio de 
Lei que deverá estar em vigor antes do início do exercício 
subsequente.

Art. 140 - A concessão de isenção e de anistia de tributos muni-
cipais dependerá de autorização de 2/3 (dois terços) dos mem-
bros da Câmara Municipal.

Art. 141 - A remissão de créditos tributários somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública ou notória pobreza do 
contribuinte, devendo a Lei ser aprovada por 2/3 (dois terços) 
dos membros da Câmara.

Art. 142 - A concessão de isenção, anistia ou moratória, não 
gera direito adquirido e poderá ser revogada de ofício sempre 
que se apure que o beneficiário não satisfaça ou deixou de sa-
tisfazer as condições, bem como não cumpra ou deixe de cum-
prir os requisitos para sua concessão.

Art. 143 - É de responsabilidade do órgão competente da Pre-
feitura Municipal, a inscrição em dívida ativa dos créditos pro-
venientes de impostos, taxas, contribuições de melhoria e mul-
tas de qualquer natureza decorrentes de infrações à legislação 
tributaria, com prazo de pagamento fixado pela legislação ou 
por decisão proferida em processo regular de fiscalização.

Art. 144 - Ocorrendo a decadência do direito de contrair o cré-
dito tributário ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á 
inquérito administrativo para apurar as responsabilidades, na 
forma da Lei.
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Parágrafo único – A autoridade municipal, qualquer que seja 
o seu cargo, emprego ou função, e independentemente do vín-
culo que possuir com o Município, responderá civil, criminal 
e administrativamente pela prescrição ou decadência ocorrida 
sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Municí-
pio do valor dos créditos prescritos ou não lançados.

 TÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

Art. 145 - Os subsídios dos Agentes Políticos deverão ser fixa-
dos, observando-se o que dispõem os arts. 29, V e VI; 37, XI; 
39 § 4º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 146 - Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Se-
cretários Municipais deverão ser fixados por norma específica 
de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõe os 
arts. 37 XI; 39, § 4º, da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 147 - O subsídio dos Vereadores será fixado pela Câmara 
Municipal em cada legislatura para a subsequente, observados 
os critérios e parâmetros estabelecidos no art. 29, VI e VII, 
combinado com o art. 29-A, §1º respectivamente da Consti-
tuição Federal.

§ 1º - Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vere-
adores presentes à sessão, a não realização da mesma por falta 
de quorum ou ausência de matéria a ser votada.

§ 2º - No recesso parlamentar os subsídios serão pagos de for-
ma integral.
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§ 3º - Na Sessão Legislativa Extraordinária, é expressamente 
vedado qualquer pagamento de parcela indenizatória em razão 
da convocação.

Art. 148 – Os subsídios dos Agentes Políticos serão corrigidos 
monetariamente de acordo com o índice oficial.

Art. 149 - A norma específica fixará critérios de indenização de 
despesas de viagem do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretá-
rios Municipais, dos Vereadores e dos servidores em geral.

TÍTULO VI
DO EXAME DAS CONTAS MUNICIPAIS E DO REPASSE

Art. 150 - As contas do Município ficarão à disposição dos cida-
dãos durante 60 (sessenta) dias, a partir de 30 de abril de cada 
exercício, e após a entrega das contas ao Tribunal de Contas do 
Estado, durante todo o exercício, no horário de funcionamento 
da Câmara Municipal, em local de fácil acesso público.

§ 1º - A consulta às contas municipais, compreendendo as con-
tas do Executivo e Legislativo, poderá ser feita por qualquer 
cidadão, independente de requerimento, autorização ou des-
pacho de qualquer autoridade.

§ 2º - A consulta só poderá ser feita no recinto da Câmara e 
haverá cópias à disposição do público.

§ 3º - A reclamação apresentada deverá:

I. Ter a identificação e a qualificação do reclamante;
II. Ser apresentada em quatro vias no protocolo da Câmara;
III. Conter elementos e provas nas quais se fundamenta o re-

clamante.
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§ 4º - As vias da reclamação apresentadas no protocolo da Câ-
mara terão a seguinte distinção:

I. A primeira via deverá ser encaminhada pela Câmara Mu-
nicipal ao Tribunal de Contas ou órgão equivalente, me-
diante ofício;

II. A segunda via se constituirá em recibo para o reclamante 
e deverá ser autenticada pelo servidor que a receber no 
protocolo;

III. A terceira via deverá ser anexada às contas à disposição 
do público pelo prazo que restar ao exame e apreciação;

IV. A quarta via será arquivada na Câmara Municipal.

Art. 151 - A Câmara Municipal enviará ao reclamante cópia da 
correspondência que encaminhou ao Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 152 - Os recursos correspondentes às dotações orçamen-
tárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais 
destinados à Câmara Municipal, serão enviados até o dia 20 de 
cada mês, em duodécimos, de acordo com disposição expressa 
do artigo 168 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Constitui crime de responsabilidade do Pre-
feito Municipal o não envio do repasse até a data referida no 
caput deste artigo, consoante estabelece o art. 29-A, § 2º, II da 
Constituição Federal.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 153 - O Município, em conformidade com os princípios das 
Constituições Federal e Estadual, atuará no sentido da promo-
ção do desenvolvimento econômico, que assegura a elevação do 
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nível de vida e bem estar da população, conciliando a liberdade 
de iniciativa com os ditames da Justiça Social, observando os 
seguintes princípios:

I. Soberania municipal;
II. Promover e incentivar a livre iniciativa;
III. Função social da propriedade;
IV. Priorizar a geração de emprego, utilizando tecnologia de 

uso intensivo da mão-de-obra;
V. Proteger os direitos dos usuários dos serviços públicos e 

dos consumidores;
VI. Defender e promover o meio ambiente, inclusive me-

diante tratamento diferenciado conforme o impacto am-
biental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação;

VII. Incentivar a diversificação de culturas;
VIII. Dar tratamento favorecido à produção artesanal e mer-

cantil, e pequenas empresas municipais;
IX. Promover o associativismo, o cooperativismo e outras 

formas de organização;
X. Desenvolver diretamente ou buscar junto as outras esfe-

ras de governo a efetivação de:
XI. Assistência técnica;
XII. Crédito especializado ou subsidiado;
XIII. Estímulos fiscais e financeiros;
XIV. Serviços de suporte informativo ou de mercado.

§ 1º - É assegurada a todos a livre iniciativa de qualquer ati-
vidade econômica, sem necessidade de autorização prévia do 
Poder Público, nos termos constitucionais.
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§ 2º - Dentro de sua competência, cabe ao Município inves-
tir em obras de infraestrutura básica, de forma a atrair, apoiar 
e incentivar o desenvolvimento de atividades produtivas, seja 
diretamente ou mediante delegação ao setor privado para esse 
fim, conforme  Lei Complementar, que obedecerá ao seguinte:

I. A exigência de licitação nos casos previstos em Lei;
II. Definição do caráter especial dos contratos de concessão 

ou permissão, casos de prorrogação, condições de cadu-
cidade, forma de fiscalização e rescisão;

III. Os direitos do usuário;
IV. A política tarifária;
V. A obrigação de manter serviços de boa qualidade;
VI. Forma de fiscalização pela comunidade e usuários.

§ 3º - O Município atuará, sobretudo, no setor rural, buscando 
fixar o homem no seu meio, possibilitando-lhe o fácil acesso 
aos fatores de produção e geração de renda, criando infraestru-
tura necessária para a viabilização deste propósito.

Art. 154 - O Município formulará, conjuntamente com a par-
te interessada, programas de apoio e fomento às empresas de 
pequeno porte, micro empresas, cooperativas, indústrias, co-
mércio ou serviços assim definidos em Lei Federal, dando-lhe 
tratamento jurídico especial, incentivando um fortalecimento 
através da simplificação das exigências fiscais e de outros me-
canismos previstos em Lei, sem, contudo, interferir na autono-
mia das entidades referidas.

Art. 155 - O Município, em caráter precário e por prazo limi-
tado, em ato de Prefeito e mediante Alvará de Funcionamento, 
permitirá às microempresas se estabelecerem na residência de 
seus titulares, desde que não prejudiquem as normas ambien-
tais, de segurança, de silêncio, de trânsito e de saúde pública.
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Art. 156 - Os portadores de necessidades especiais e de limi-
tação sensorial, assim como os idosos, terão prioridade para 
exercer o comércio eventual ou ambulante do Município.

Art. 157 - O Município promoverá e incentivará o turismo 
como fator de desenvolvimento social e econômico.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

Art. 158 - A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público Municipal conforme diretrizes gerais fixa-
das em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus 
habitantes. 
§ 1º - É vedada em todo território municipal a edificação de 
prédios que contenham mais de  quatro pavimentos;
 
§ 2º - O Plano Diretor aprovado pela Câmara Municipal é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de expan-
são urbana.

§ 3º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade, ex-
pressa no Plano Diretor.

§ 4º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro.

Art. 159 - É facultado ao Poder Público Municipal, mediante 
Lei específica para área incluída no Plano Diretor, exigir, nos 
termos da Lei Federal, do proprietário do solo urbano não edi-
ficado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu ade-
quado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
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I. Parcelamento ou edificação compulsória;
II. Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo;
III. Desapropriação com pagamento mediante títulos da dí-

vida pública de emissão previamente aprovada pelo Sena-
do Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurando o valor 
real da indenização e os juros legais.

Art. 160 - São isentos de tributos os veículos de tração animal 
e os demais instrumentos de trabalho do pequeno agricultor, 
empregados no serviço da própria lavoura ou no transporte de 
seus produtos.
Art. 161- É isento do imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana o prédio ou terreno destinado a moradia de 
proprietário de pequenos recursos, que não possua outro imó-
vel, nos termos e no limite do valor que a Lei fixar.

Art. 162 - O Município promoverá, dentro de sua política ur-
bana, respeitadas as determinações do Plano Diretor, progra-
mas de habitação popular destinados a melhorar as condições 
de moradia da população carente do Município.

Parágrafo único – As ações do Município deverão orientar-se 
no sentido de:

I. Ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infraestru-
tura básica e serviços (escolas, centro de saúde etc.) e ser-
vidos por transporte coletivo;

II. Assistir e estimular projetos comunitários e associativos 
de construção de habitação de serviços, inclusive trazen-
do esclarecimento ao público quanto às tecnologias viá-
veis, econômica e tecnicamente, por meio de cursos, pa-
lestras etc;
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III. Aplicar recursos financeiros na construção de casas popu-
lares, inclusive nas formas do inciso II;

IV. Urbanizar, regularizar e estimular as áreas ocupadas por 
população de baixa renda, possíveis de urbanização;

V. Fixar um critério para a distribuição de lotes de moradias 
populares através do Plano Diretor.

Art. 163 - O Município implementará o plano municipal de 
habitação e promoverá o ordenamento e denominação de to-
das as artérias da jurisdição municipal, inclusive com  a nume-
ração pertinente e atualizada.

Art. 164 - Em harmonia com a sua política urbana e segundo 
disposto em seu Plano Diretor, o Município deverá desenvol-
ver e fomentar programas de saneamento básico, destinados às 
melhorias das condições sanitárias e ambientais e de saúde das 
populações urbanas.

Parágrafo único – As ações do Município deverão se direcionar 
no sentido de:

I. Aumentar ininterrupta e gradativamente a responsabili-
dade da administração local pela prestação de serviços de 
saneamento básico;

II. Atender a população de baixa renda com soluções plau-
síveis e de baixo custo para o abastecimento de água e de 
esgoto sanitário;

III. Dar meios e estimular a população de baixa renda a cons-
truir cisternas e fossas sépticas, levando em conta as tec-
nologias de baixo custo e não deixando de observar os 
recursos materiais locais;

IV. Promover o abastecimento de água potável com o apro-
veitamento dos valores do Município (rios, micro bacias 
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etc.), bem como a dessalinização das águas provenientes 
de poços artesianos existentes ou a existir;

V. Implantar sistema de coleta, transporte, tratamento e/ou 
disposição final de lixo, utilizando processos que envol-
vam reciclagem;

VI. Melhorar o nível de participação das comunidades de seus 
problemas de saneamento, através da execução de progra-
mas de educação sanitária.

Art. 165 – O Município, na prestação de serviços de transpor-
te coletivo, público ou privado, deverá obedecer aos critérios 
básicos de:
I. Segurança e conforto dos passageiros, garantindo um es-

pecial acesso às pessoas portadoras de necessidades espe-
ciais;

II. Proteção ambiental contra a poluição atmosférica e sono-
ra;

III. Participação de usuários e das entidades representativas 
da comunidade na fiscalização de serviços de transporte;

IV. Deverá estabelecer normas de circulação do tráfego no 
perímetro urbano.

CAPÍTULO III
DA SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DA SAÚDE E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 166 - A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à eliminação do risco de doenças e outros agravos ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.
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Art. 167 - O Município manterá, com a cooperação técnica e fi-
nanceira da União e do Estado, serviço de saúde pública, higie-
ne e saneamento a serem prestados gratuitamente à população, 
com as seguintes diretrizes:

I. Atendimento integral e universalidade com propriedade 
para as atividades preventivas, sem prejuízos dos serviços 
assistenciais;

II. Participação da comunidade na formulação, gestão e con-
trole das políticas e ações, através do Conselho Municipal 
de Saúde;

III. Integração das ações da saúde, saneamento básico e am-
biental.

Art. 168 - A assistência a saúde é livre à iniciativa privada, obe-
decidos os requisitos da Lei e as diretrizes da política de saúde. 
  
§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), segundo di-
retrizes deste, mediante contrato de direito público ou convê-
nio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos.

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 169 - Ao Poder Público Municipal compete no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS):

I. Planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e 
serviços de saúde;

II. Planejar, organizar e programar a rede regionalizada e 
hierárquica do SUS, em articulação com a sua direção 
estadual;

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   105 03/04/2013   09:35:51



Lei Orgânica do Município

106 107

III. Gerir, executar, controlar e avaliar as ações referentes às 
condições e aos ambientes de trabalho;

IV. Executar serviços de:
V. Vigilância epidemiológica;
VI. Vigilância sanitária;
VII. Combate ao uso de tóxicos.
VIII. Planejar e executar a política de saneamento básico em 

articulação com o Estado e a União;
IX. Fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos ór-
gãos estaduais e federais competentes para controlá-los;

X. Formar consórcios intermunicipais de saúde;
XI. Gerir laboratórios públicos;
XII. Avaliar e controlar a execução de convênios e contra-

tos celebrados pelo Município, com entidades privadas 
prestadoras de serviços de saúde;

XIII. Autorizar a instalação de serviços privados de saúde e 
fiscalizar o funcionamento;

XIV. Ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;

XV. Fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano;

XVI. Participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psi-
coativos, tóxicos e radioativos;

XVII. Colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho.

Art. 170 - Será constituído, na forma da Lei, o Conselho Muni-
cipal de Saúde que terá as seguintes atribuições:
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I. Formular a política municipal da saúde, baseadas nas 
diretrizes emanadas da Conferência ou Congresso Mu-
nicipal de Saúde;

II. Planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destina-
dos à saúde;

III. Aprovar a instalação e funcionamento de novos servi-
ços públicos e privados de saúde, atendidas as diretri-
zes do Plano Municipal de Saúde; e

IV. Implantar clínica de recuperação de dependentes quí-
micos ou manter convênio com entidades congêneres.

Art. 171 - O Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Mu-
nicípio, será financiado com recursos do orçamento do Mu-
nicípio, do Estado, da União e de seguridade social, além de 
outras fontes.

§ 1º - Os recursos destinados as ações e aos serviços da saúde 
no Município constituirão o Fundo Municipal de Saúde, con-
forme dispuser a Lei.

§ 2º - O montante das despesas de saúde não será inferior a 
15% (quinze por cento) das despesas globais do orçamento 
anual do Município.

Art. 172 - A Assistência Social será prestada pelo Poder Pú-
blico Municipal a quem necessitar, mediante articulação com 
os serviços federais e estaduais congêneres, tendo por objetivo:

I. Proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e ao idoso;

II. Amparo às crianças e adolescentes carentes;
III. Promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV. Habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de ne-

cessidades especiais e à promoção de sua integração à 
vida comunitária.
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Art. 173 - Cabe ao Município, em consórcio com outros Muni-
cípios, visando o desenvolvimento de serviços comuns de saú-
de e assistência social:

I. Conceder subvenções às entidades assistenciais privadas 
declaradas de utilidade pública por Lei Municipal;

II. Firmar convênios com entidade pública ou privada para 
prestação de serviços de assistência social à comunidade;

III. Formular política de assistência social em articulação 
com a política nacional e estadual, reguladoras das espe-
cialidades locais;

IV. Coordenar e executar os programas de assistência social, 
através de órgão específico, a partir da realidade e das 
reivindicações da população;

V. Legislar e estabelecer normas sobre matérias de natureza 
financeira, política e programática da área de assistência 
social;

VI. Planejar, coordenar, executar, controlar, fiscalizar e ava-
liar a prestação de serviços e benefícios;

VII. Gerir os recursos orçamentários próprios, bem como 
aqueles repassados por outra esfera de governo para a 
área de assistência social, respeitados os dispositivos le-
gais vigentes;

VIII. Instituir mecanismos de participação popular que pro-
piciem a definição das prioridades e a fiscalização e o 
controle das ações desenvolvidas na área de assistência 
social.

Parágrafo único - A comunidade, por meio de suas organiza-
ções representativas, participará da formulação das políticas e 
do controle das ações, em todos os níveis, através do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
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Art. 174 - A política Municipal de assistência social deverá ter 
como diretrizes:

I. Programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança e ao adolescente;

II. Programas de promoção de integração social, de preparo 
para o trabalho, de acesso facilitado aos bens e serviços e 
à escola, e de atendimento especializado para crianças e 
adolescentes com deficiência física, sensorial, mental ou 
múltipla;

III. Programas que priorizem o atendimento no ambiente fa-
miliar e comunitário;

IV. Quadro de técnicos responsáveis em todos os órgãos com 
atuação nesses programas e estabelecimento de convênios 
com entidade estadual para prestação de serviço técnico 
especializado, de forma itinerante, às crianças portadoras 
de necessidades especiais;

V. Atenção especial às crianças e adolescentes em estado de 
miserabilidade, explorados sexualmente, doentes men-
tais, órfãos, abandonados e vítimas de violência.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Art. 175 – O dever do Município com a educação será efetiva-
do mediante garantia de:

I. Ensino básico, obrigatório e gratuito, inclusive para os 
que a ele não tiverem acesso na idade própria; 

II.   Progressiva extensão de obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio;

III. Atendimento educacional especializado aos portadores 
de necessidades especiais, preferencialmente na rede re-
gular de ensino;
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IV. Atendimento das crianças de zero a três anos em creche, 
e de quatro a cinco anos em educação infantil;

V.  Acesso aos níveis mais elevados de ensino, pesquisa e 
atividade de acordo com a habilidade de cada educando;

VI. Oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII. Atendimento ao educando, no ensino básico, através de 
programas suplementares de material didático escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde;

VIII. Promover o atendimento do educando portador de ne-
cessidades especiais oferecendo, sempre que necessário, 
recursos especiais de educação, assegurando a educação 
inclusiva.

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito públi-
co subjetivo.

§ 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Municí-
pio, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da auto-
ridade competente.

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino básico, fazer a chamada e zelar, junto aos pais ou res-
ponsáveis, pela frequência escolar.

Art. 176 – O ensino será ministrado com base nos princípios 
dispostos adiante:

I.  Igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II. Liberdade de aprender, ensinar e pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III. Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e co-
existência de instituições públicas e privadas de ensino;
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IV.  Gratuidade de ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais;

V. Valorização dos profissionais da educação;
VI. Plano de carreira, garantido na forma da lei, com ingres-

so exclusivamente por concurso público de provas e tí-
tulos, aos da rede pública;

VII. Gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VIII. Garantia de padrão de qualidade; 
IX. Piso salarial nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos da lei federal.

Parágrafo único – A lei disporá sobre as categorias de trabalha-
dores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito do Município.

Art. 177 – O ensino oficial do Município será gratuito e priori-
tário na educação infantil e no ensino médio I e II.

§ 1º - O ensino religioso será ofertado de forma obrigatória nas 
unidades de ensino, constituindo matéria facultativa para os 
alunos.

§ 2º - O ensino básico regular será ministrado em Língua Por-
tuguesa.

§ 3º - O Município orientará e estimulará por todos os meios, 
a educação física nos estabelecimentos municipais de ensino e 
nos particulares que recebam auxílio do Município.

§ 4º - O Município garantirá ao portador de necessidades espe-
cais atendimento especial no que se refere à educação física e 
à prática de atividade desportiva, sobretudo no âmbito escolar.
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Art. 178 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I. Cumprimento das normas gerais de educação nacional;
II. Autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos com-

petentes.

Art. 179 – O acesso à educação é direito público subjetivo e 
implica para o Município dever da garantia de:
I. Atendimento educacional especializado ao portador de 

necessidades especiais, sem limite de idade, preferencial-
mente na rede regular de ensino com garantia de:

a) Recursos humanos capacitados;
     b) Materiais e equipamentos públicos adequados;
     c) Vaga na escola próxima a sua residência.

II. Preservação dos aspectos humanísticos e profissionali-
zantes de ensino básico;

III. Amparo ao menor infrator e sua formação em escola pro-
fissionalizante.

Parágrafo único – A falta de oferecimento do ensino pelo Po-
der Público Municipal ou sua oferta irregular, importa em res-
ponsabilidade da autoridade competente.

Art. 180 – Os recursos do Município serão destinados às es-
colas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I. Comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus ex-
cedentes financeiros em educação;
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II. Assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional ou ao Municí-
pio no caso de enceramento de suas atividades.

Parágrafo único – os recursos de que trata este artigo serão 
destinados a bolsas de estudo para o ensino básico, na for-
ma de lei, para os que demonstrem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Município 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede 
na localidade.

Art. 181 – O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, 
as organizações beneficentes, culturais e amadoristas, nos ter-
mos da lei, sendo que as amadoristas e as educacionais terão 
prioridade no uso de estádios, campos, quadras poliesportivas 
e instalações de propriedade do Município. 

Art. 182 - O Município manterá os professores em nível eco-
nômico, social e moral à altura de suas funções e serão garanti-
das ao trabalhador em educação as condições necessárias a sua 
qualificação, atualização e formação continuada.

Art. 183 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 
25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 184 - É da competência comum da União, do Estado e do 
Município proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa-
ção e à ciência.

Parágrafo único – O sistema de ensino Municipal será orga-
nizado em regime de colaboração e parceria com a União e o 
Estado.
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Art. 185 - O Município apoiará e incentivará a valorização, a 
produção e a difusão das manifestações culturais, prioritaria-
mente, as diretamente ligadas à sua história, à sua comunidade 
e aos seus bens, através de:

I. Criação, manutenção e aberturas de espaços culturais;
II. Acesso livre aos acervos de bibliotecas.

Art. 186 - A rede municipal de ensino incluirá, em seus pro-
gramas, conteúdo de valorização e participação do negro na 
formação histórica da sociedade brasileira.

Art. 187 - As escolas da rede pública municipal destinarão os 
turnos de suas aulas no dia 20 de novembro de cada ano para o 
desenvolvimento de palestras, estudos e trabalhos sobre a im-
portância da consciência negra.

Art. 188 - Caberá ao Município dar apoio às pesquisas sobre a 
cultura afrobrasileira.

Art. 189 - É vedada a utilização de termos que caracterizem 
discriminação em anúncios de classificados de emprego neste 
Município.

Art. 190 - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as 
atribuições do Conselho Municipal de Educação e do Conse-
lho Municipal de Cultura.
.
Art. 191 - O Município estimulará o desenvolvimento das ci-
ências, das artes, das letras e da cultura em geral, observado o 
disposto na Constituição Federal.
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§ 1º - Ao Município compete suplementar, quando necessário, 
a legislação federal e estadual, dispondo sobre a cultura.

§ 2º - A Lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 
alta significação para o Município.

§ 3º - À administração municipal cabe, na forma da Lei, a ges-
tão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 4º - Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras 
e os outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os mo-
numentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueoló-
gicos, em articulação com os Governos Federal e Estadual.

Art. 192 - O Município incentivará o lazer como forma de pro-
moção e integração social.

Parágrafo único - A Prefeitura constituirá e manterá as áreas de 
lazer, aproveitando para tal:

I. Praças públicas;
II. Ruas específicas;
III. Logradouros públicos junto aos rios, riachos, lagoas e outros.

Art. 193 - O Poder Público Municipal desenvolverá programas 
de incentivo e apoio às práticas desportivas, bem como patro-
cinará campeonatos e competições das várias modalidades de 
esporte.

I. Será criado o Conselho Municipal de Esportes;
II. O Poder Público Municipal destinará verba especial às 

práticas esportivas das Ligas; e
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III. Implantará o sistema de concessão de bolsa esportiva, 
com incentivo à prática desportiva e cunho educacional.

Parágrafo único – O Município garantirá ao portador de ne-
cessidades especiais atendimento especial no que se refere à 
educação e à prática de atividade desportiva, sobretudo no âm-
bito escolar.

Art. 194 - É dever do Município fomentar práticas desportivas 
formais e não formais, como direito de cada um, observados:

I. A autonomia das entidades desportivas dirigentes e asso-
ciações, quanto a sua organização e funcionamento;

II. A destinação de recursos públicos para a promoção prio-
ritária do desporto educacional e, em casos específicos, 
para a do desporto de alto rendimento;

III. O tratamento diferenciado para o desporto profissional e 
o não profissional;

IV. A proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional.

Parágrafo único – O Poder Público incentivará o lazer, como 
forma de promoção social.

CAPÍTULO V
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 

DO PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS E DO IDOSO

Art. 195 - O Município dispensará proteção especial ao casa-
mento e assegurará condições morais, físicas e sociais indis-
pensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da 
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família e promoverá, à medida do possível, o custeio de casa-
mento coletivo.

§ 1º - Serão proporcionados aos interessados todas as facilidades 
para a celebração do casamento, custeado aos necessitados.

§ 2º- A Lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternida-
de e aos portadores de necessidades especiais, assegurada aos 
maiores de 65 (sessenta e cinco) anos a gratuidade nos trans-
portes coletivos urbano e hidroviário.

§ 3º - Compete ao Município suplementar a legislação federal 
e a estadual dispondo sobre a proteção à infância, à juventude, 
às pessoas portadoras de necessidades especiais e aos idosos, 
garantindo a estes o acesso a logradouros, edifícios públicos e 
veículos de transporte coletivo.

§ 4º - No âmbito de sua competência, a Lei municipal disporá 
sobre a adaptação dos logradouros e dos edifícios de uso públi-
co, a fim de garantir o acesso adequado às pessoas portadoras 
de necessidades especiais.

§ 5º - Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, 
entre outras, as seguintes medidas:

I. Amparo às famílias numerosas e sem recursos;
II. Ação contra os males que são instrumentos da dissolução 

da família;
III. Estímulo aos pais e às organizações sociais para formação 

moral, cívica, física e intelectual da juventude;
IV. Colaboração com as entidades assistenciais que visem à 

proteção e à educação da criança;
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V. Amparo às pessoas idosas, assegurando participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade, bem estar e ga-
rantindo-lhe o direito à vida;

VI. Colaboração com a União, com o Estado e com outros 
Municípios para a solução de problemas dos menores 
desamparados ou desajustados, através de processos ade-
quados de permanente recuperação.

Art. 196 - O idoso goza de todos os direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 
que trata a Lei, assegurando todas as oportunidades e facilida-
des, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfei-
çoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições 
de liberdade e dignidade. Na conformidade da lei que dispõe 
sobre o Estatuto do Idoso.

Parágrafo único – Fica a Câmara Municipal na obrigatoriedade 
de conceber os instrumentos legais para a garantia de execução 
e obediência ao Estatuto do Idoso e notadamente:

I. Atendimento preferencial e individualizado junto aos 
órgãos públicos e privados prestadores de serviços à po-
pulação;

II. Preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais e públicas específicas;

III. Destinar privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;

IV. Viabilizar formas alternativas de participação, ocupação 
e convívio do idoso com as demais gerações;

V. Priorizar o atendimento ao idoso por sua própria famí-
lia, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que 
não possuam ou careçam de condições de manutenção 
da própria sobrevivência;
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VI. Capacitar os recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VII. Estabelecer mecanismos que favoreçam a divulgação 
de informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais de envelhecimento;

VIII.   Garantir o acesso à rede de serviços de saúde e de assis-
tência social locais.

Art. 197 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever de am-
parar as pessoas idosas, assegurando sua participação na co-
munidade, defendendo sua dignidade e bem estar e garantindo 
o direito à vida.

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§ 2º - A garantia da prioridade e gratuidade na locomoção do 
idoso, no âmbito municipal e intermunicipal em transporte co-
letivo conforme especifica a Lei.

Art. 198 - O Poder Público Municipal coibirá a discriminação 
racial em seus órgãos, combatendo toda e qualquer prática ra-
cista e deverá estabelecer formas de punições, como cassação 
de alvará de clube, bar e outros estabelecimentos.

CAPÍTULO VI
DA MULHER

Art. 199 - O Município assegurará a proteção do mercado de 
trabalho da mulher, na forma da Lei.
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 § 1º – É vedada a exigência de atestado de esterilização, tes-
te de gravidez ou quaisquer outras práticas de discriminação 
contra a mulher, para efeito de acesso e de utilização do serviço 
público.

§ 2º – As empresas, órgãos públicos ou pessoas físicas situados 
no Município que comprovadamente discriminarem a mulher 
nos procedimentos de seleção, contratação, promoção, aperfei-
çoamento profissional e remuneração, bem como por seu esta-
do civil, sofrerão sanções administrativas na forma da lei, com 
a respectiva cassação do alvará do funcionamento.

Art. 200 - Serão adotadas medidas para efeito de combate e 
preservação da violência contra a mulher, mediante:

I. Gestão junto ao Estado para criação e manutenção de de-
legacias de defesa da mulher;

II. Instalação e manutenção, através da administração di-
reta, de serviços de assistência jurídica, médica, social e 
psicológica.

Art. 201 - É vedada a veiculação de mensagem que atentem 
contra a dignidade da mulher.

Art. 202 - O Município realizará esforços visando preservar, 
perante a sociedade, a imagem social da mulher, como tra-
balhadora e cidadã responsável pelos destinos da Nação, em 
igualdade de condições com o homem.

Art. 203 - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as 
atribuições do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Mulher.
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CAPÍTULO VII
DO TURISMO

Art. 204 - O Município, colaborando com os seguimentos do 
setor, apoiará e incentivará o turismo como atividade econô-
mica, reconhecendo como forma de promoção e desenvolvi-
mento social e cultural.

Art. 205 - Cabe ao Município, obedecidas a legislação federal e 
a estadual, definir a política municipal de turismo e as diretri-
zes e ações, devendo:

I. Adotar, mediante plano integrado e permanente de de-
senvolvimento do turismo em seu território;

II. Desenvolver efetiva infraestrutura turística;
III. Estimular e apoiar:
IV. Produção artesanal local;
V. Feiras e exposições;
VI. Eventos turísticos.
VII. Realizar programas de orientação e divulgação de pro-

jetos municipais, bem como elaborar o calendário de 
eventos;

VIII. Regulamentar o uso, ocupação, fruição de bens naturais 
e culturais de interesse turístico, protegendo o patrimô-
nio ecológico e histórico-cultural e incentivando o tu-
rismo local;

IX. Promover a conscientização do público para preserva-
ção e difusão de recursos naturais e do turismo como 
atividade econômica e fator de desenvolvimento;

X. Incentivar a formação de pessoal especializado para 
atendimento das atividades comerciais e turísticas, es-
pecialmente nas praias e adjacências.

Parágrafo único – Nos eventos e datas festivas será, nos termos 
da Lei, autorizado o uso do maior número possível de praças, 
avenidas e ruas para que a população livremente se manifeste.
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CAPÍTULO VIII
DO MEIO AMBIENTE

Art. 206 – Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia 
qualidade de vida, impondo ao Poder Público Municipal e à 
coletividade o dever de defender e preservar para as presentes 
e futuras gerações.

§ 1º - O Município, em articulação com a União e o Estado, 
observadas as disposições pertinentes ao art. 23, VI e VII da 
Constituição Federal, desenvolverá as ações necessárias para o 
atendimento do previsto neste Capítulo.

§ 2º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I. Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover manejo ecológico das espécies no ecossistema;

II. Definir espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
somente através de lei permitida, vedada qualquer utili-
zação que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção;

III. Exigir, na forma da Lei, para instalação de obra ou ativi-
dade potencialmente causadora de significativa degrada-
ção do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambien-
tal, a que se dará publicidade;

IV. Promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente;

V. Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as prá-
ticas que coloquem em risco sua função ecológica, provo-
quem a extinção de espécies ou submetam os animais à 
crueldade;

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   122 03/04/2013   09:35:52



Barra dos Coqueiros

123

VI. Garantir amplo acesso da comunidade às informações so-
bre fontes causadoras da poluição e degradação ambiental.

§ 3º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a re-
cuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica exigida pelo Órgão Público competente, na forma da 
Lei, e especificamente quanto a extração de areia, de cascalho 
e pedreira.

§ 4º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
às sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§ 5º - Os rios, lagos, riachos, as matas e demais áreas de valor 
paisagístico do território municipal ficam sob a proteção do 
Município e sua utilização se fará na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, in-
clusive, quanto ao uso dos recursos naturais.

Art. 207 - O Município, na sua função reguladora, criará limi-
tações e importará exigências que visem à proteção e recupera-
ção do meio ambiente, especialmente por meio de normas de 
zoneamento, de uso do solo e de edificações.

Art. 208 - O Poder Público deverá implementar, através da Se-
cretaria do Meio Ambiente e a sociedade civil, o Projeto Verde 
para criação e conservação das áreas verdes do Município.

Parágrafo único – O Poder Executivo instituirá, com anuência 
do Poder Legislativo, o Código do Meio Ambiente, definindo 
toda política e sistema envolvendo o meio ambiente, devendo o 
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Plano Diretor implementar as mudanças pertinentes por con-
duto da Secretaria do Meio Ambiente.
 
Art. 209 - O Poder Público deverá, mediante planejamento, 
controlar e fiscalizar as atividades públicas ou privadas cau-
sadoras efetivas ou potenciais de alterações significativas no 
Meio Ambiente.

Art. 210 - É dever do Município, realizar a conservação, lim-
peza e recuperação das fontes, nascentes e mananciais de água, 
como também criar e implantar campanhas educativas visan-
do a preservação das mesmas.

Art. 211 - O Município deverá criar mecanismos para implan-
tação do Programa de Reciclagem de Lixo produzido nas áreas 
urbanas e rurais.

Art. 212 - A preservação do Meio Ambiente pelo Município 
será efetivada mediante:

I. Estabelecimento de uma política municipal do meio am-
biente, objetivando a preservação e o manejo dos recur-
sos naturais, de acordo com o interesse social;

II. Normas de controle de poluição visual e sonora;
III. Exigência da realização de estudo prévio de impacto am-

biental para construção, instalação, reforma, recupera-
ção, ampliação e operação de atividades ou obras poten-
cialmente causadoras de degradação do meio ambiente, 
do qual se dará publicidade;

IV. Controle de produção, comercialização e emprego de 
técnicas, métodos ou substâncias que comportem riscos 
para a vida, para a qualidade de vida e para o meio am-
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biente;
V. Elaboração e acompanhamento dos impactos ambientais 

referentes ao uso e ocupação do solo, de acordo com zo-
neamento das áreas urbanas;

VI. Estabelecimento da obrigatoriedade de reposição da flora 
nativa, quando necessária à preservação ecológica;

VII. Cabe ao Município fiscalizar a utilização das águas para 
abastecimento público, piscicultura, pesca e turismo, ca-
dastrar e controlar os recursos hídricos no município;

VIII. É vedado a ampliação de qualquer atividade agrícola ou 
pastagens nas  áreas das dunas que constituem preser-
vação ambiental, mediante observância das delimitações 
das respectivas áreas ambientais.

          (suprimiu o parágrafo único)

§ 1º - As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente su-
jeitarão os infratores às sanções administrativas, estabelecidas 
em lei.

§ 2º - É vedado a implantação de aterros sanitários em toda 
jurisdição municipal. 

§ 3º - As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente su-
jeitarão os infratores às sanções administrativas, estabelecidas 
em lei.

Art. 213 - Fica assegurada a participação das entidades repre-
sentativas da comunidade no planejamento e na fiscalização da 
proteção ambiental, garantindo-se amplo acesso aos interessa-
dos às informações que detenham o poder público sobre fontes, 
nível de poluição, presença de substâncias potencialmente dano-
sas à saúde dos alimentos, água, ar e solo e as situações de risco e 
acidente que poderão ser causados por produtos tóxicos.
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Art. 214 - Fica o poder público municipal autorizado a pro-
mover intercâmbio com os Municípios vizinhos, objetivando a 
utilização de recursos naturais em forma de consórcio, propor-
cionando-lhes o ressarcimento dos recursos utilizados.

Art. 215 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente, cuja 
composição e competência serão definidas em lei, garantindo 
a representação do Poder Público, de entidades ambientalistas 
e demais associações representativas da Comunidade.

Art. 216 - O direito ao ambiente saudável inclui o ambiente de 
trabalho, ficando o Município obrigado a garantir e proteger 
o trabalhador contra toda e qualquer condição nociva à saúde 
física e mental.

CAPÍTULO IX
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Art. 217 - Caberá ao Município fomentar a produção agrope-
cuária, objetivando o pleno desenvolvimento das funções só-
cio-econômicas e a garantia do bem estar dos seus habitantes.

Art. 218 - Tendo em vista o disposto no artigo anterior, caberá 
ao Município:

I. Fomentar e incentivar a permanência do jovem no meio 
rural, bem como apoiar a agricultura familiar;

II. Dinamizar e expandir a economia, através de aumento de 
oferta de alimentos e matéria prima;

III. Possibilitar a criação de novas oportunidades de trabalho, 
de forma a ampliar o mercado interno e reduzir o nível de 
pobreza absoluta, além do êxodo rural e a pressão popu-
lacional sobre as áreas urbanas;
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IV. Aumentar o acesso aos benefícios sociais e diminuir as 
tensões na área rural, bem como atender aos princípios 
de justiça social promovendo a garantia dos direitos do 
trabalhador rural;

V. Estimular o uso da propriedade rural, buscando o incre-
mento de produção agrícola e a melhoria das condições 
de renda e de vida do produtor;

VI. Incentivar o associativismo ente os produtores e trabalha-
dores rurais.

Art. 219 - A política agrícola será realizada com bases em pla-
nos plurianuais e planos anuais, elaborados de forma democrá-
tica, com a participação de representantes dos produtores, dos 
trabalhadores rurais e do setor público, buscando o desenvol-
vimento agrícola.

Parágrafo único – Os planos de desenvolvimento agrícola de-
verão prover a integração das atividades de preservação do 
meio ambiente com os setores de apoio econômico e social.

Art. 220 – É dever do Município apoiar os servidores oficiais 
do Estado na assistência técnica e extensão rural em pesquisa 
agropecuária, em defesa sanitária animal e vegetal e em abas-
tecimento alimentar.

Art. 221 - Os planos de desenvolvimento agrícola municipais se-
rão formulados segundo as peculiaridades locais, voltando-se, 
prioritariamente, para os pequenos produtores, assegurando:

I. Sistematização das ações de política agrícola federal e 
estadual, que apliquem ao Município, visando agregar 
esforços, racionalizar recursos e melhorar resultados;
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II. Assistência técnica e extensão rural, através de convênio 
com serviço oficial do Estado, garantindo o atendimento 
gratuito aos pequenos produtores;

III. A difusão de tecnologias necessárias ao aprimoramento 
da economia agropecuária, à conservação dos recursos 
naturais e à melhoria das condições de vida no meio ru-
ral, fundamentalmente, através do aumento da produ-
ção no setor;

IV. Estimular e apoiar o processo de organização da popu-
lação rural, respeitando a unidade familiar, bem como a 
representação dos produtores rurais;

V. A criação de tecnologias alternativas, buscando o apoio 
das instituições de pesquisa;

VI. A divulgação de informações conjunturais, nas áreas  
agrícola, de comercialização, abastecimento e agroin-
dústria;

VII. Auxílios técnicos às associações de proteção ao meio 
ambiente, constituídas na forma da Lei;

VIII. Apoio aos produtores e trabalhadores rurais, extensivo 
aos grupos indígenas, pescadores artesanais e àqueles 
que se dedicam às atividades de extrativismo vegetal não 
predatório a se organizarem nas suas diferentes formas 
de associações, cooperativas, sindicatos e condomínios;

IX. Orientação às iniciativas de comercialização direta entre 
pequenos produtores rurais e consumidores, conceden-
do-lhe estímulos, desde que a venda seja feita por suas 
entidades representativas;

X. Prioridade na implantação de obras que tenham como 
objetivo o bem estar social da comunidade rural, tais 
como barragens, açudes, perfuração de poços, diques, 
armazenagem de produtos, estradas vicinais e posto de 
saúde rural, energia, saneamento e lazer;
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XI. Incremento à implantação de programas de habitação 
rural;

XII. Estímulo à geração de cinturões verdes, de importação 
para o abastecimento alimentar municipal.

§ 1º - Mediante autorização da Câmara, o Município poderá 
celebrar convênio com o Estado buscando a prestação do ser-
viço público oficial de assistência técnica e expansão rural.

§ 2º - O Município destinará reserva orçamentária tendo em 
vista o Plano de Desenvolvimento Agrícola.

Art. 222 - A administração municipal proporcionará progra-
mas regionais de desenvolvimento agrícola, em consórcio com 
outros municípios, buscando incrementar:

I. A eletrificação e telefonias rurais;
II. A construção de estradas vicinais e armazéns comunitá-

rios;
III. A compra de alimentos básicos, insumos e implementos 

agrícolas.

Art. 223 - O Município incentivará, através de subvenções e 
convênios:

I. O uso de inseminação artificial visando o melhoramento 
genético bovino, caprino, ovino e suíno do Município;

II. Utilização de fertilizantes químicos e orgânicos para pro-
porcionar uma maior produtividade das lavouras;

III. A recuperação do solo corrigindo o PH através de cala-
gem, seguindo orientações técnicas;

IV. Aquisição de sementes e mudas selecionadas para as 
principais culturas que ofereçam potencial de retorno fi-
nanceiro aos produtores rurais;
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V. Convênios com faculdades, institutos de pesquisa e cur-
sos técnicos agrícolas;

VI. Implementar programas de erradicação de vetores preju-
diciais à saúde do agricultor;

VII. A divulgação, a participação, a criação de campanhas de 
devolução e destinação correta das embalagens vazias de 
defensivos agrícolas e consequentemente o desenvolvi-
mento sustentável da agricultura e a preservação de am-
biente campestre;

VIII. Atividades não agrícolas, que serão incorporadas ao es-
paço rural, onde crescerá a integração de atividades ur-
bano-rurais, a exemplo de pesque-pague, hotéis-fazenda, 
turismo-ecológico;

IX. Atividades agropecuárias como: floricultura, cultivo de 
ervas medicinais e aromatizantes, horticultura diversifi-
cada, fruticultura e plantas ornamentais;

X. Atividades agropecuárias de produtores agroecológicos;
XI. A piscicultura e atividades pesqueiras em geral.

TÍTULO VII
DA COLABORAÇÃO POPULAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 224 - Além da participação dos cidadãos, nos casos pre-
vistos nesta Lei Orgânica e no art. 29, XIII, da Constituição 
Federal, será admitida e estimulada a colaboração popular em 
todos os campos de atuação de Poder Público, mediante con-
sulta popular, que será realizada:

I. Para decidir sobre assunto de interesse específico do Mu-
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nicípio, de bairro, povoado ou de distrito, cujas medidas 
deverão ser tomadas diretamente pela administração mu-
nicipal;

II. Após deliberação do Legislativo Municipal que observará 
devidamente o motivo que o originou;

III. Sempre que a maioria dos membros da Câmara ou pelo 
menos 5% (cinco por cento) do eleitorado inscrito no 
Município, no bairro, povoado ou no distrito, com a iden-
tificação do título eleitoral, apresentar proposição nesse 
sentido, em data constante da deliberação do Legislativo 
Municipal;

IV. Mediante votação organizada pelo Poder Executivo no 
prazo de 2 (dois) meses após a deliberação da Câmara, 
adotando cédula oficial que conterá as palavras SIM ou 
NÃO.

§ 1º - A proposição será considerada aprovada se obtiver voto 
favorável da maioria dos eleitores que comparecerem às urnas, 
em manifestação a que se tenha apresentado pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) da totalidade dos eleitores 
envolvidos.

§ 2º - Serão realizadas, no máximo, duas consultas anuais, por 
bairro, povoado ou distrito.

§ 3º - É vedada a realização de consulta popular nos 4 (quatro) 
meses que antecedem as eleições, para qualquer nível de go-
verno.

Art. 225 - O Prefeito Municipal proclamará o resultado da con-
sulta popular que será considerado como decisão sobre a ques-
tão proposta, devendo o governo municipal, quando couber, 
adotar as providências legais para sua consecução.
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CAPÍTULO II
DAS ASSOCIAÇÕES

Art. 226 - A população do Município poderá se organizar em 
associações, observadas as disposições das Constituições Fede-
ral e Estadual, desta Lei Orgânica, da legislação aplicável e de 
estatuto próprio, que deverá, além de fixar o objetivo da ativi-
dade associativa, estabelecer, entre outras vedações:

I. Atividades político partidárias;
II. Participação de pessoas residentes ou domiciliadas fora 

do Município, ou ocupantes de cargo de confiança da Ad-
ministração Municipal, bem como o exercente de cargo 
eletivo;

III. Discriminação a qualquer título.

§ 1º - Nos termos deste artigo, poderão ser criadas associações 
com os seguintes objetivos, entre outros:

I. Proteção e assistência à criança, ao adolescente, aos desem-
pregados, aos portadores de necessidades especiais, às pes-
soas de baixa renda, aos idosos, à mulher, à gestante, aos 
doentes e aos presidiários;

II. Representação dos interesses de moradores de bairros, 
povoados e distritos, de consumidores, de donas de casa, 
de pais de alunos, de professores e de contribuintes;

III. Colaboração com a educação e a saúde;
IV. Proteção e conservação da natureza e do meio ambiente;
V. Promoção e desenvolvimento da cultura, das artes, do es-

porte, do lazer e do turismo.

§ 2º - O Poder Público incentivará a organização de associa-
ções com objetivos diversos dos previstos no parágrafo anterior, 
sempre que o interesse social e o da administração convergi-

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   132 03/04/2013   09:35:52



Barra dos Coqueiros

133

rem para a colaboração comunitária e participação popular na 
formulação e execução de políticas públicas.

§ 3º - O Município consignará no seu orçamento anual dota-
ções destinadas às instituições já existentes reconhecidas de 
utilidade pública e/ou que a juízo do chefe do Executivo aten-
dam ao interesse social, devendo as mesmas se cadastrar em 
até o dia 1º de julho do ano anterior.

CAPÍTULO III
DAS COOPERATIVAS

Art. 227 - O Município incentivará, respeitando o disposto nas 
Constituições Federal e Estadual, desta Lei Orgânica e da le-
gislação aplicável, a criação de cooperativas para o fomento de 
atividades nos seguintes setores:

I. Pesca, agricultura e pecuária;
II. Construção de moradias;
III. Abastecimento urbano e rural;
IV. Crédito;
V. Assistência judiciária;
VI. Transporte;
VII     Demais cooperativas legais.

Parágrafo único – Serão aplicadas às cooperativas, no que cou-
ber o previsto no § 2º do artigo anterior.
Art. 228 - O Poder Público estabelecerá programas especiais 
de apoio à iniciativa popular que objetive implementar a orga-
nização da comunidade local de acordo com as normas deste 
Título.

Art. 229 - O Governo Municipal incentivará a colaboração po-
pular para a organização de mutirões de colheita, de roçado, de 
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plantio, de construção e outros quando assim o recomendar o 
interesse da comunidade diretamente beneficiada.

Art. 230 - Serão feriados municipais o dia de 25 de novembro de-
dicado à emancipação política do Município e 13 de dezembro, 
consagrado à Padroeira de Barra dos Coqueiros, Santa Luzia. 

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 231 – Incumbe ao Município:

I. Auscultar, permanentemente, a opinião pública, sempre a 
bem do interesse público, devendo os Poderes Executivo 
e Legislativo divulgar, com a devida antecedência, os pro-
jetos de lei para recebimento de sugestões;

II. Adotar medidas para assegurar a celeridade na tramita-
ção e solução dos expedientes administrativos, punindo 
disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores falto-
sos;

III. Facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de 
jornais e outras publicações periódicas, assim como das 
transmissões pelo rádio, pela televisão e internet.

Art. 232 - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a 
declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patri-
mônio municipal.
Art. 233 - São isentos de imposto predial todos os proprietários 
possuidores de apenas um imóvel destinado à sua residência, 
que perceba igual ou inferior ao salário mínimo vigente.

Art. 234 - O Município não poderá dar nome de pessoas vivas 
a bens e serviços públicos de qualquer natureza.
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Art. 235 - Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter 
secular, e serão administrados pela autoridade municipal, sen-
do permitido a todas as confissões religiosas praticar neles os 
seus ritos.

Parágrafo único – As associações religiosas e as particulares 
poderão, na forma da Lei, manter cemitérios próprios, fiscali-
zados, porém, pelo Município.

Art. 236 - O Município mandará imprimir esta Lei Orgânica 
para distribuição nas escolas e entidades representativas da ci-
dade, gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla divul-
gação do seu conteúdo.

Art. 237 - Os direitos e deveres individuais e coletivos, na forma 
prevista na Constituição Federal, integram esta Lei Orgânica e 
devem ser afixados em todas as repartições públicas do Muni-
cípio, nas escolas, em bibliotecas, nos hospitais ou em qualquer 
local de acesso público, para que todos possam permanente-
mente, tomar ciência, exigir o seu cumprimento por parte das 
autoridades e cumprir, por sua parte, o que cabe a cada cidadão 
habitante deste Município ou que em seu território transite.

Art. 238 - Após 6 (seis) meses da promulgação desta Emenda 
à Lei Orgânica, deverão ser regulamentados ou revisados os 
Conselhos Municipais, por ela criados ou já existentes. 
Art. 239 - Cada Prefeito Municipal que assumir o exercício do 
Cargo, não poderá iniciar obras sem que conclua as remanes-
centes de outro gestor, que deixaram de ser terminadas em 50% 
(cinqunta por cento) e para as quais haja dotação orçamentária 
específica, salvo se a obra do novo gestor atender a motivos 
relevantes  e  especiais, devidamente justificáveis.

LEI ORGANICA BARRA DOS COQUEIROS.indd   135 03/04/2013   09:35:52



Lei Orgânica do Município

136 137

Art. 240 - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em 
vigor na data de sua publicação.

                            Barra dos Coqueiros, 11 de dezembro de 2012.
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